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Prefeitura Municipal de Jussiape
Pregão Eletrônico

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

(Processo Administrativo n° 014/2025) 

 
O MUNICÍPIO DE JUSSIAPE, Estado da Bahia, neste ato representado pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.982.772/0001-37, com sede 
na Praça Pç. Rodrigo Alves Teixeira, centro, Jussiape/Ba, por intermédio de seu Pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, TORNA PÚBLICO aos interessados, que fará realizar no dia 
13/02/2025, às 10:00 horas, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo, MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 
Gêneros Alimentícios, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da Educação Básica do 
Município de Jussiape/Ba, nas quantidades e especificações contidas no Termo de 
Referência.. 

 

 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 17:00 horas do dia 31/01/2025 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 10:00 horas do dia 13/02/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, 
destinados a Alimentação Escolar dos alunos da Educação Básica do Município de 
Jussiape/Ba, nas quantidades e especificações contidas no Termo de Referência.. 
1.2. Fica esclarecido que o Município irá adquirir os produtos, de acordo com a demanda 
de consumo, não havendo obrigação de adquirir a totalidade das quantidades especificadas, 
observando-se, na compra dos produtos, as seguintes condições, ensejando aplicação de 
multa e demais penalidades, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021: 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de JUSSIAPE na seguinte classificação. 
 

ÓRGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 196 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.0061.2.007 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00 - Material de Consumo 
FONTES:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
1-550-0000 - Transferência do Salário-Educação 
1-552-0000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE)

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) no Portal: Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL www.bll.org.br. 
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3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

 
3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bll.org.br. 

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 

credenciado junto ao Portal eletrônico, com poderes específicos de sua 
representação no pregão. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo ANEXO V. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na 
Plataforma indicada no item anterior. 
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação: 
4.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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4.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
4.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.2.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.2.8 agente público do órgão licitante; 
4.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
4.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 
4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.8. A vedação de que trata o item 4.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço detalhado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 e 5.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
5.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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5.14.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
5.14.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.15. O valor final mínimo não possuirá caráter sigiloso. 
5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total para cada lote de itens, em moeda corrente nacional; 
6.1.2 Marca de cada item ofertado; 
6.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

7.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
7.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações e 
quantidades exigidas no Termo de Referência. 

7.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
7.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.8. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
7.10. A troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via 

sistema, que disponibilizará campo próprio. 
7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houve lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.17. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Não serão aceitos 

dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
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período de tempo de até 10 (DEZ) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.23. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e as 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.27. caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.28. poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.32. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.32.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
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caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.32.2. empresas brasileiras; 

7.32.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.32.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.34. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.36. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de uma hora, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.37. Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço por lote 

7.38. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação 

pertinente. 

7.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, e conforme a previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata 
e no item 4.2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

8.11. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
8.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
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8.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 5.4 e 5.9 deste edital. 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor referencial da Administração, 
conforme documentos integrantes do respectivo processo administrativo. 
8.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a 
microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver 
nenhum fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, 
nesse caso, o edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que 
atenda as condições do edital; sem necessidade de republicação do mesmo. 
8.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
8.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e 
a cota principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço; 
8.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, 
da Lei nº 14.133/2021, que: 
8.10.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.10.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.10.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
8.10.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
8.10.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, 
da Lei nº 14.133/2021 e deste edital. 
8.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 
8.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 
Pregoeiro. 
8.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.13.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) 
dias úteis contados da solicitação. 
8.13.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
8.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
imediata da proposta. A planilha poderá́́́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
8.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no 
item 8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, 
sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
9.6.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não 
se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
9.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 
14.133/21, art. 64), 
9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
9.10.3. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes 
de fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 
9.11. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do 
agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema 
eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período. 
9.12. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a 
juntada de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando 
preclusa, em caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o 
que implicará na sua inabilitação ou desclassificação do certame. 
9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou 
comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
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9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo 
2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de proposta e já tiver 
sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9.18. Habilitação jurídica: 
9.18.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.18.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.18.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.18.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.18.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.18.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.18.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 
9.18.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
9.18.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
9.19. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, 
com inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica – CNAE, compatível 
com o objeto deste certame. 
9.19.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.19.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.19.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.19.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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9.19.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.19.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.19.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.19.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.19.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.20. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.20.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 
9.21. Qualificação Técnica: 
9.21.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
9.21.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.21.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
9.21.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.22. Documentações complementares 
9.22.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso 
I, da Lei 14.133/2021. 
9.22.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
9.22.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 
9.22.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.22.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.22.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
9.22.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
9.22.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.22.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
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9.22.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 
9.22.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.23. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
9.24. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.25. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
9.26. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.30. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.31. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.32. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.33. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
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9.34. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64). 
9.35. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 
14.133/21). 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
11.3.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (DEZ) 
minutos. 
11.3.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor 
de licitação, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, 
por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO, EXECUÇÃO E DEMAIS PRAZOS 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
no artigo 139 da mesma Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual e no termo de referência. 
16.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles 
referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua 
inscrição em restos a pagar. 
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, 
inicialmente nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira 
tentativa, é possível negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, 
com os demais, na ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado 
inicialmente por estes licitantes, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 
15.7. O prazo máximo para a entrega dos produtos será de 03 (três) dias corridos, a contar 
do recebimento da NOTA DE EMPENHO e/ou ORDEM DE FORNECIMENTO pela 
CONTRATADA, no endereço contido na ordem de fornecimento. 
15.8. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 
19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no 
Termo de Contrato, anexos deste edital. 
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20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20.1. As regras acerca das infrações administrativas e sanções são as estabelecidas no 
Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
21.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacaopmju@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço da prefeitura municipal/setor de licitações. 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
21.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida 
e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
21.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na 
formulação de propostas. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço da prefeitura, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 
22.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 
22.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
22.12.4. ANEXO IV- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 
22.12.5. ANEXO V - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 
22.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
22.12.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 
22.12.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

 
JUSSIAPE – Bahia, 27 de janeiro de 2025. 

 
JUSSIMARA MARQUES PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.2. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados 

a Alimentação Escolar dos alunos da Educação Básica do Município de Jussiape/Ba. 
 
 
 

LOTE 01-PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Referência V.TOTAL 

1 

AÇÚCAR  tipo  cristal  pct  1  kg  –  Produto  deve  se 
sacarose  de  cana  de  açúcar  de  coloração  
branca, uniforme,     estar     em     Embalagem     
plástica transparente   contendo   descrição   do   
produto, marca data de fabricação, lote e validade. 
Descrição do ano safra. Devera ter registro na 
DINAL – Órgão competente. KG 6000 

 

 
5,62 

 

 
R$ 33.720,00 

2 

ADOÇANTE,  dietético,  100  ml  composição:  Água; 
Edulcorantes    Artificiais:    Ciclamato    de    Sódio, 
Acessulfame    de    Potássio,    Sacarina    Sódica    e 
Sulcralose;  Conservadores:  Benzoato  de  Sódio  e 
Metilparabeno;   Acidulante:   Ácido   Cítrico.   NÃO 
CONTÉM GLÚTEN  , data de fabricação e prazo de 
validade. UNID 200 

 

 
7,14 

 

 
R$ 1.428,00 

3 

AMIDO  DE  MILHO  CAIXA  DE  200G-  Informação 
Nutricionais:  Valor  energético  70kcal/por  20g  de 
produto.   Produto   deve   ser   livre   de   sujidades, 
parasitos e larvas, validade do produto não poderá 
ser inferior a 3 meses, contados a partir da sua data 
de    entrega.    O    produto    devera    estar    em 
conformidade   com   as   normas   e/ou   Legisl ação 
vigente  da  Anvisa/MS.  A  embalagem  devera  ser 
selada e ter nome do fabricante do produto, cnpj 
do fabricante,  numero  do  lote,  data  de  
fabricação  e prazo de validade. UNID 1400 

 
 
 

 
4,20 

 
 
 

 
R$ 5.880,00 

4 

ARROZ  PARBOLIZADO,  Tipo  1,  classe  longo  fino, 
constituídos de graus inteiros, isento de sujidades e 
materiais estranhos. Acondicionada em embalagem 
de  polietileno,  transparente,  atóxica,  original  do 
fabricante,  embalados  em  pacotes  de  1  Kg.  Na 
embalagem    deverá    constar,    os    dados    de 
identificação,  a  data  da  fab ricação,  validade  do 
produto,  número  do  lote,  lista  de  ingredientes, 
quantidade  do  produto,  informação  nutricional  e 
registro  no  órgão  competente.  Deverá  
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data 
de entrega. KG 1000 

 
 
 

 
6,51 

 
 
 

 
R$ 6.510,00 

5 

ARROZ, branco, tipo 1. Embalagem contendo 1 kg, 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de  
validade, peso líquido e de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão  Nacional  de  Normas  e  
Padrões  para 
Alimentos - CNNPA. KG 1200 

 

 
7,14 

 

 
R$ 8.568,00 
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6 

AVEIA,  alimento  a  base  de  aveia  em  flocos  
finos. Embalagem   contendo   no   mínimo   200   g,   
com identificação  do  produto,  marca  do  
fabricante, 3,54prazo  de  validade  e  peso  líquido.  
O  produto devera  ter  registro  no  Ministério  da  
Ag ricultura 
e/ou Ministério da Saúde. UND 300 

 

 
5,25 

 

 
R$ 1.575,00 

7 

AZEITE DE OLIVA, extra virgem, acidez máxima de 
até 0,5%. Apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio acondicionada em embalagem de vidro 
com 500   ml,   contendo   externamente   os   
dados   de identificação e procedência número do 
lote, data de fabricação,    quantidade    do    
produto.    Deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da 
data de entrega. UND 50 

 

 
30,45 

 

 
R$ 1.522,50 

8 

BISCOITO água e sal, dupla embalagem, contendo 
no  mínimo  400  g,  com  identificação  do  produto, 
marca  do  fabricante,  prazo  de  validade  e  peso 
líquido. O produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Caixa com 
20 unidades. CX 300 

 
110,25 

 
R$ 33.075,00 

9 

BISCOITO, tipo cream cracker. Ingredientes: Farinha 
de  trigo  enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico, 
vitamina  B9,  gordura  vegetal  ou  gordura  vegetal 
hidrogenada, extrato de malte,  margarina, açúcar, 
amido de milho, sal, soro de leite em po, lecitina de 
soja,    fermento    químico,    fermento    biológico, 
bicarbonato    de    sódio    e    aromatizantes.    A 
embalagem dupla contendo no mínimo 400g 
deverá conter  externamente  os  dados  de  
identificação  e procedência,  informação  
nutricional,  numero  do lote,  data  de  validade,  
quantidade  do  produto. Prazo de validade: 
Minimo de 3 meses a partir da 
data de entrega. Caixa com 20 unidades CX 300 

 
 
 

 
R$ 110,25 

 
 
 

 
R$ 33.075,00 

10 

BISCOITO,  tipo  Maizena.  Embalagem  com  400g, 
com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. O produto devera 
ter   registro   no   Ministério  da   Agricultur a   e/ou 
Ministério  da  Saúde.  Caixa  com  20  unidades.  0% 
Gordura trans. CX 300 

 

 
R$ 131,25 

 

 
R$ 39.375,00 

11 

CAFE  torrado  e  moído,  embalagem  a  vácuo,  
com 250g, de primeira qualidade, com selo de 
pureza da Associação Brasileira da Indústria do Café 
- ABIC. O produto devera ter registro no Ministério 
da Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério 
da Saúde e  a  Resolução  12/78  da  Comissão  
Nacional  de Normas   e   Padrões   para   Alimentos   
-   CNNPA. Embalagem: contendo  data de 
fabricação  e prazode validade. PCT 1100 

 
 

 
R$ 15,63 

 
 

 
R$ 17.193,00 

12 

CALDO,   para   culinária,   de   carne.   Embalagem: 
display contendo 24 unidades, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso  líquido,  de  acordo  a  Resolução  12/78  da 
Comissão  Nacional  de  Normas  e  Padrões  para 
Alimentos - CNNPA. DP 125 

 

 
R$ 18,90 

 

 
R$ 2.362,50 
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13 

CALDO, para culinária, de galinha, display contendo 
24 unidades, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de 
acordo com  a  Resolução  12/778  da  CNNPA.  O 
produto   devera   ter   regist ro   no   Ministério   da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. DP 375 

 

 
R$ 18,90 

 

 
R$ 7.087,50 

14 

CHA  de   erva  doce,  embalagem   caixa  com   10 
saquinhos, com identificação do produto, marca do 
fabricante,  prazo  de  validade  e  capacidade,  de 
acordo  com  a  Resolução  12/78  da   CNNPA.  O 
produto   devera   ter   registro   no   Ministério   da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. CX 50 

 

 
R$ 15,75 

 

 
R$ 787,50 

15 

CHA  de  CAMOMILA,  embalagem  caixa  com  10 
saquinhos, com identificação do produto, marca do 
fabricante,  prazo  de  validade  e  capacidade,  de 
acordo  com  a  Resolução  12/78  da  CNNPA.  O 
produto   devera   ter   registro   no   Ministério   da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. CX 50 

 
R$ 18,90 

 
R$ 945,00 

16 

ACHOCOLATADO  EM  PÓ  INSTANTÂNEO  400G  – 
Informações   nutricionais:   porção   20g   :   78kcal, 
açúcar, cacau em pó, sal, maltodextrina, vitaminas 
A,D3,B1,B2,B3,B5,B6,B7,B9,B12,    ferro    e    zinco, 
emulsificante   lecitina   de   soja   e   aromatizante. 
Validade  do  produto  não  poderá  ser  inferior  a  
3 meses, contados  a partir da data de sua entrega. 
O produto  deverá  ter  embalagem  com  nome   do 
fabricante e do produto, número do lote, data de 
fabricação   ou   prazo   de   validade.   Qualificação 
técnica:  LAUDO MICROBIOLOGICO UNID 3000 

 
 

 
R$ 8,61 

 
 

 
R$ 25.830,00 

17 

CRAVO  DA INDIA,  embalagens  de  20  g integras  e 
fechadas sem materiais estranhos partes mofadas 
ou brotadas. UND 3000 

 
R$ 2,10 

 
R$ 6.300,00 

18 

COCO,    ralado,    Desidratado    e    parcialmente 
Desengordurado. Embalagem: pacote de 100 g, 
com identificação  do  produto,  marca  do  
fabricante, prazo de validade e peso líquido, de 
acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA e RDC 84/2000. UNID 300 

 
R$ 4,31 

 
R$ 1.293,00 

19 

CREME, de milho, natural, com  no mínimo 500 g, 
com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA O produto devera ter 
registro    no    Ministério    d a    Agricultura    e/ou 
Ministério da Saúde. UNID 1300 

 

 
R$ 6,51 

 

 
R$ 8.463,00 

20 

COLORIFICO, de primeira qualidade, para culinária. 
Embalagem c/ peso liquido 100g com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e  peso  líquido.  O  produto  devera  ter  registro  
no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. KG 160 

 
R$ 2,94 

 
R$ 470,40 

21 

Condimento misto, em pó, de primeira qualidade, 
para culinária. Embalagem c/peso liquida 100 
grama com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 
produto devera ter   registro   no   Ministério  da   
Agricultura   e/ou 
Ministério da Saúde. KG 70 

 

 
R$ 2,94 

 

 
R$ 205,80 
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22 

ERVILHA,  reidratadas,  em  conserva.  Embalagem 
com no mínimo 200 g, na porção de 130g conter: 
máximo  de  70kcal,  mínimo  de  13g  carboidrato, 
mínimo  4g  proteína,  0  gorduras  totais,  0  
gordura saturada, 0 gordura trans, fibra alimentar  
mínimo 4g,    sódio    máximo    325mg    com    
dados    de identificação  do  produto,  marca  do  
fabricante, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com a 2,73Resolução  12/78  da  Comissão  
Nacional   de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. UND 300 

 
 

 
R$ 5,15 

 
 

 
R$ 1.545,00 

23 

EXTRATO   DE    TOMATE,    simples,    concentrado, 
embalado em latas de 350 g. Com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e peso líquido. UNID 4080 

 
R$ 4,20 

 
R$ 17.136,00 

24 

FARINHA   DE   MANDIOCA,   fina,   branca,   crua, 
embalada    em    pacotes    plásticos    de    01    kg, 
transparentes, limpos, não violados, resistentes. KG 1800 R$ 6,30 R$ 11.340,00 

25 

FARINHA LÁCTEA - Embalagem no mínimo 210G – 
farinha  de  trigo  enriquecida  com  ferro  e  acido 
fólico,  leite  em  pó  integral,  açúcar,  extrato  de 
malte, aroma natural de baunilha, sal, enriquecido 
com     vitaminas     e    minerais.     Produto     com 
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante, 
prazo de validade, peso liquido e de acordo com as 
NORMAS E/OU RESOLUCOES DA ANVISA/MS. UNID 300 

 

 
R$ 6,30 

 

 
R$ 1.890,00 

26 

FARINHA   DE   TRIGO   especial   com   fermento, 
enriquecida com ferro, ácido fólico e vitamina B9, 
embalada  em  pacotes  de  1  kg,  com  dados  de 
identificação do produto, marca d o fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e peso 
líquido, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. KG 1000 

 

 
R$ 7,56 

 

 
R$ 7.560,00 

27 

FEIJÃO  fradinho,  tipo  1.  Embalagem  com  500  g, 
com, dados de identificação do produto, marca do 
fabricante,  prazo  de  validade,  peso  líquido  e  de 
acordo   com   a   Resolução   12/78   da   Comissão 
Nacional  de  Normas  e  padrões  para  
alimentosCNNPA. UNID 500 

 

 
R$ 8,93 

 

 
R$ 4.465,00 

28 

FEIJAO,  carioquinha,  tipo  1.  Embalagem  
contendo 01  kg,  com  identificação  do  produto,  
marca  do fabricante,  prazo  de  validade,  peso  
líquido  e  de acordo   com   a   Resolução   12/78   
da   Comissão Nacional  de  Normas  e  Padrões  
para  Alimentos  - 
CNNPA. UNID 2800 

 

 
R$ 9,45 

 

 
R$ 26.460,00 

29 

FEIJAO,  preto  tipo.  Constando  de  grãos  na  cor 
características, maduros, limpos e secos, embalados 
em  pacotes  de  1  Kg,  em  plásticos  atóxicos.  O 
produto devera ter registro no Ministério da Saúde 
e atender a Portaria 451/97 do Ministério da Saúde 
e  a  Resolução  12/78  da  Comissão  Nacional  de 
Normas   e   Padrões   para   Alimentos   -   CNNPA. 
Embalagem contendo data de f abricação e prazo 
de 
validade. KG 120 

 
 

 
R$ 8,40 

 
 

 
R$ 1.008,00 
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30 

FERMENTO,     biológico,     aplicação     elaboração 
produtos   panificação/massas,   apresentação   pó, 
características     adicionais     melhorar     produto 
panificação.  Embalagem  com  10g,  com  dados  de 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo   com   a   Resolução   38/77   da   Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para alimentos UNID 100 

 

 
R$ 3,21 

 

 
R$ 321,00 

31 

FERMENTO EM PÓ QUIMICO,  a base de amido de 
milho ou fécula de mandioca, fosfato monocalcio, 
bicarbonato de sódio e carbonato de calcio. Isento 
de glutem. Embalagem de 100g UNID 100 

 
R$ 5,35 

 
R$ 535,00 

32 

FLOCOS,  de  milho,  com  no  mínimo  500  g,  com 
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. O produto devera ter 
registro    no    Ministério    da    Agricultura    e/ou 
Ministério da Saúde. UNID 4000 

 
R$ 3,21 

 
R$ 12.840,00 

33 

FOLHA,  de  louro,  seca.  Embalagem  contendo  no 
mínimo 04 g, com identificação do produto, mar ca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de 
acordo   com   a   Resolução   12/78   da   Comissão 
Nacional  de  Normas  e  Padrões  para  Alimentos  - 
CNNPA. UNID 500 

 

 
R$ 1,07 

 

 
R$ 535,00 

34 

FUBÁ  ,  aplicação culinária  em  geral  aspecto físico 
pó,  cor  amarela,  matéria-prima  fubá  de  milho: 
Embalagem 500g, com sais minerais. UNID 4000 

 
R$ 4,28 

 
R$ 17.120,00 

35 

LEITE    UHT    INTEGRAL,    leite    in    natura    e 
estabilizantes:    citrato    de    sódio    ALÉRGICOS: 
CONTÉM LEITE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Informação 
Nutricional  na  porção  de  200ml: Valor  energético 
no  máximo  135kcal,  Proteína  no  mínimo  6,9g,  o 
gorduras  trans,  máximo  de  125mg,  mínimo  240g 
cálcio 01 litro, validade de 150 dias a parti da data 
de     entrega.     Qualificação     técnica:     LAUDO 
MICROBIOLOGICO LT 2000 

 
 

 
R$ 8,35 

 
 

 
R$ 16.700,00 

36 

LEITE   EM   PÓ,   integral,  embalagem   com   200g, 
Informação  nutricional  em  26g:  valor  energético 
mínimo 128kcal, 0 gordura trans, máximo de 
104mg sódio,   mínimo   250mg   cálcio.   com   
dados   de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resolução vigente da ANVISA/MS,   registro   no   
Ministério   da   Saúde. 
Qualificação técnica:  LAUDO MICROBIOLOGICO PC 10000 

 
 

 
R$ 9,10 

 
 

 
R$ 91.000,00 

37 

LEITE, de coco, tradicional. Embalagem contendo 
no mínimo  500  ml,  com  dados  de  identificação  
do produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de  
validade, peso  líquido  e  de  acordo  com  a  
resolução  RDC 
83/2000 - Anvisa. UNID 1200 

 
R$ 4,39 

 
R$ 5.268,00 

38 

Massa de Sopa Tipo Concha com Massa de Sêmola 
ou     semolina,    embalagem     com     dados     de 
identificação  do  produto,   marca  do  fabricante, 
prazo de validade e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções da Anvisa/MS. (Pct com 500g). UNID 2000 

 
R$ 6,21 

 
R$ 12.420,00 
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MACARRAO,   tipo   espaguete,   sêmola   de   trigo 
enriquecida  com  ferro  e  acido  fólico  e  corantes 
cúrcuma   e   beta   caroteno.   com   500   g,   com 
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. o produto devera 
ter   registro   no   ministério   da   agricultura   e/ou 
ministério da saúde. UND 2200 

 

 
R$ 4,16 

 

 
R$ 9.152,00 

40 

MILHO PARA MUNGUNZÁ Branco tipo 1, contendo 
80%  dos  grãos  inteiros,  com  no  máximo  15%  de 
umidade,  preparados  com  matérias  primas  sãs, 
limpas, isenta de matérias terrosas e parasitos e de 
detritos animais e vegetais embalado em pacote de 
500 g UND 2500 

 

 
R$ 6,24 

 

 
R$ 15.600,00 

41 

MILHO,  para  pipoca,  de  primeira,  em  grão  seco, 
embalagem de 500 gramas. Apresentando grau de 
maturação    tal    que   lhe   permita    suportar    a 
manipulação,  o  transporte  e  a  conservação  em 
condições   adequadas   para   o   consumo.   Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. UNID 100 

 

 
R$ 3,33 

 

 
R$ 333,00 

42 

MOLHO, de tomate tradicional, pronto. Embalagem 
com 340 g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, validade, e 
de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA/ MS. UNID 7500 

 
R$ 2,91 

 
R$ 21.825,00 

43 

MISTURA PARA  BOLO  SABOR  CHOCOLATE,  a  
basede açúcar, farinha de trigo tipo 01 enriquecida 
com ferro  e acido fólico,  gordura  vegetal  
hidrogenada, cacau   em   pó,   amido   de   milho,   
sal   fermento químico, aromatizante idêntico ao 
natural e corantecaramelo IV. Embalagem 400g UNID 2100 

 

 
R$ 5,56 

 

 
R$ 11.676,00 

44 

MISTURA  PARA  BOLO  SABOR  COCO,  a  base  de 
açúcar,  farinha  de  trigo  tipo  01  enriquecida  com 
ferro  e acido fólico,  gordura  vegetal  hidrogenada, 
amido de milho, sal fermento químico. Embalagem 
400g UNID 1300 

 
R$ 5,56 

 
R$ 7.228,00 

45 

Néctar  de  Uva,  bebida  não  fermentada  fontes  
de vitamina  C  pronta  para  o  consumo.  
Embalagem deve  conter  dados  de  identificação  
do  produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e  de  acordo  com  Normas  
e/ou  Resoluções  da 
Anvisa/MS. Sabor Uva. (Unidade de 200ml) UND 900 

 

 
R$ 4,99 

 

 
R$ 4.491,00 

46 

OLEO,  comestível  de  soja,  puro,  refinado,  sem 
colesterol,    rico    em    vitamina    E.    Embalagem 
contendo   no   mínimo   900   ml,   com   dados   de 
identificação  do  produto,  marca  d o  fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. UNID 1000 

 
R$ 12,48 

 
R$ 12.480,00 

47 

PROTEINA    DE    SOJA    TESTURIZADA,    de    boa 
qualidade. Validade mínima de 06 meses a partir da 
data da entrega. Embalagem de 400g. UNID 4500 

 
R$ 8,11 

 
R$ 36.495,00 

48 

QUEIJO    ralado,    tipo    parmesão,    tradicional. 
Embalagem:  pacote  com  no  mínimo  100g,  com 
dados   de   identificação   do   produto,   marca   do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido. UNID 50 

 
R$ 2,08 

 
R$ 104,00 
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SAL refinado, iodado, embalado em pacotes de 1 
kg. Com identificação do produto, marca do 
fabricante, data  de   fabricação,  prazo  de  validade  
e   peso 
líquido. UNID 500 

 

 
R$ 2,08 

 

 
R$ 1.040,00 

50 

FARINHA DE TAPIOCA, fécula de mandioca natural, 
embalagem  contendo  500g,  com  identificação  do 
produto, marca do fabricante, prazo de validad e e 
peso líquido. PCT 1500 

 
R$ 8,32 

 
R$ 12.480,00 

51 

SUCO  CONCENTRADO,  apresentação  liquido,  tipo 
natural,  sabor  maracujá  características  adicionais 
concentrado,  sem  açúcar,  ,  validade  12  meses, 
embalagem 500ml. UNID 5000 

 
R$ 8,11 

 
R$ 40.550,00 

52 

SUCO  CONCENTRADO,  apresentação  liquido,  tipo 
natural,   sabor   manga,   características   adicionais 
concentrado,   sem   açúcar,   validade   12   meses, 
embalagem 500ml. UNID 5000 

 
R$ 6,45 

 
R$ 32.250,00 

53 

SUCO  CONCENTRADO,  apresentação  liquido,  tipo 
natural,   características   adicionais    concentrado, 
sabor   uva,   sem   açúcar,   validade   12   meses, 
embalagem 500ml. UNID 5000 

 
R$ 7,07 

 
R$ 35.350,00 

54 

TEMPERO   completo,   tradicional,   sem   pimenta, 
embalagem,  contendo  no  mínimo  300  g,  com 
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. O produto devera 
ter   registro   no   Ministério  da   Agricultura   e/ou 
Ministério da Saúde. UNID 500 

 

 
R$ 3,95 

 

 
R$ 1.975,00 

55 

VINAGRE  de álcool. Embalagem  com  500 ml, com 
dados   de   identificação   do   produto,   marca   do 
fabricante, prazo de validade. O produto devera ter 
registro    no    Ministério    da    Agricultura    e/ou 
Ministério da Saúde. UNID 1000 

 
R$ 4,16 

 
R$ 4.160,00 

     

R$ 
710.998,20 

      
LOTE-02 PRODUTOS PERECÍVEIS 

1 

IORGUTE     SEMIDESNATADO    DE    MORANGO, 
Ingredientes:   leite   semidesnatado   e/ou   leite 
reconstituído,  açúcar,  preparado  de  morango, 
embalagens de polietileno leitoso. Validade de 12 
meses  a  contar  da  data  de entrega  do  produto 
com registro no Ministério da Saúde. Embalagem 
de 180g UNID 15000 R$ 4,95 R$ 74.250,00 

2 

POLPA  DE  FRUTA,  congelada,  sabores  (acerola, 
goiaba,   manga,   cajá,   caju,   umbu,   maracujá, 
abacaxi,  cacau,  graviola)   variados,  obtida  por 
esmagamento  das  partes  comestíveis  de  frutas 
carnosas     por     processamentos     tecnológicos 
adequados  preparados  com  frutas  sâs,  limpas  e 
isentas de parasitos e de detritos de animais ou 
vegetais, embalados em plásticos transparentes e 
resistentes,  apresentando  data  de  fabricação  e 
validade,    nome    do    produto    e    fabricante. 
embalagem  de 1kg.  Qualificação técnica:   FICHA 
TECNICA E REGISTRO DO PRODUTO KG 7000 R$ 10,50 R$ 73.500,00 
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MANTEIGA, com  sal  de primeira qualidade, com 
no mínimo 500 g. Embalagem com identificação do   
produto,   marca   do   fabricante,   prazo   de 
validade  e  peso  líquido.  O  produto  devera  ter 
registro   no    Ministério   da   Agricultura   e/ou 
Ministério da Saúde. UNID 50 R$ 18,99 R$ 949,50 

4 

MARGARINA  VEGETAL  com  sal,  embalada  em 
potes  de  500  g,  com  um  mínimo  de  80%  de 
lipídios,   vit.   A,   (15.000UI/KG,   com   dados   do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo  de  validade  e  peso  líquido.  Qualificação 
técnica: LAUDO MICROBIOLOGICO. KG 2,500 R$ 8,95 R$ 22,38 

     

R$ 
148.721,88 

LOTE-03 CARNES 

1 

BACON - embalagem com dados de identificação do   
produto,   especificação   dos   ingredientes, 
informação  nutricional,  marca  do  fabricante  e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso 
líquido  e  rotulagem  de  acordo  com  a 
legislaçãovigente KG 200 R$ 33,98 R$ 6.796,00 

2 

Carne    Bovina    Acém    em    bom    estado    de 
conservação,  sem   sinais  de   contaminação  ou 
armazenamento   inadequado.   Embalagem   em 
filme    PVC    transparente    ou    saco    plastico 
transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministerio   da   Agricultura,   DI POA   n.304   de 
22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA  n.105  de  19/05/99  e  da  Lei  Municiapl/ 
Vigilância  Sanitaria  n.5504/99.  Deve  conter  data 
de  fabricação,  procedência  e  SIF.  Qualificação 
Técnica:   Ficha   técnica;   Laudo   microbiológico: 
Salmonella sp/25g- ausência;  e SIF ou SIE. KG 800 R$ 35,99 R$ 28.792,00 

3 

Carne Moída de Ave  - carne moída de peito de 
frango, congelada, isenta de peles e fragmentos de  
ossos,  com  registro de inspeção  oficial.  Teor 
máximo  de  gorduras  14%.  Embalagem  primária: 
Tripla de poliamida com 0,5 a 1 Kg.O produto não 
deve  apresentar  exudato  ou  partes  flácidas  ou 
consistência  anormal,  data  de  fabricação,  prazo 
de validade, peso líquido. Deverá ser transportado 
em    condições    adequadas    de    temperatura. 
Embalagem  á  vacuo,  contendo  identificação  do 
produto, marca do fabricante, e carimbos oficiais. 
Qualificação    Técnica:    Ficha    técnica;    Laudo 
microbiológico: Salmonella sp/25g e Coliformes a 
45° C/g. E SIF ou SIE.(PCT DE 500G) UNID 3850 R$ 19,00 R$ 73.150,00 

4 

CARNE,   bovina   moída,   sem   osso,   congelado. 
Embalagem   500G  data  de  fabricação,  prazo  de 
validade,  peso  líquido.  Deverá  ser  transportado 
em    condições    adequadas    de    temperatura. 
Embalagem  á  vácuo,  contendo  identificação  do 
produto, marca do fabricante, e carimbos oficiais. KG 1100 R$ 32,00 R$ 35.200,00 
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CARNE  BOVINA,  charqueada,  Ponta  de  Agulha 
Curada,    sem    adição    de    nitrito    e    nitrato . 
Embalagem  em  filme  pvc  transparente  ou  saco 
plástico  transparente,  contendo identificação  do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas  e  carimbos  oficiais,  de  acordo  com  as 
portarias do ministério da agricultura, dipoa n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da resolução da 
anvisa  n.105  de  19/05/99  e  da  lei  municipal / 
vigilância sanitária n.5504/99. KG 600 R$ 44,99 R$ 26.994,00 

6 

COXA  E  SOBRECOXA,  DE  FRANGO,  congelado. 
Embalagem  contendo  identificação  do  produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, prazo de 
validade,  marcas  e  carimbos  oficiais,  de  acordo 
com  as  portarias  do  ministério  da  agricultura, 
dipoa n..304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/9 8, da 
resolução  da   anvisa  n.105  de  19/05/99,  da  lei 
municipal/vigilância     sanitária     n.5504/99     e 
resolução rdc n. 13 de 02/01/2001.  Qualificação 
Técnica:        Qualificação        técnica;        Laudo 
microbiológico: Salmonella sp/25g e Coliformes a 
45° C/g. E SIF ou SIE.(PCT DE 500G) KG 600 R$ 15,20 R$ 9.120,00 

7 

FRANGO   CONGELADO   inteiro,   sem   tempero, 
contendo  identificação  do  produto,  marca  do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as portarias do ministério da 
agricultura, dipoa n.304 de 22/0 4/96 e n.145 de  
22/04/98,  da  resolução  da  anvisa  n.105  de 
19/05/99 e da lei municipal /  vigilância sanitária 
n.5504/99. KG 200 R$ 13,35 R$ 2.670,00 

8 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, de primeira qualidade, 
congelado. Embalagem em filme pvc transparente 
ou     saco     plástico     transparente,     contendo 
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo   com   as   portarias   do   ministério   da 
agricultura, dipoa n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98,   da   resolução   da   anvisa   n.105   de 
19/ 05/99,  da  lei  municipal  /  vigilância  sanitária 
n.5504/99 e resolução rdc n. 13 de 02/01/2001. KG 300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

9 

LINGUICA, TIPO CALABRESA, cozida e defumada. 
Embalagem 2,5kg com dados de identificação do 
produto,      especificação      dos      ingredientes, 
informação  nutricional,  marca  do  fabricante  e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso 
líquido  e  rotulagem  de  acordo  com  a legislação 
vigente KG 600 R$ 33,00 R$ 19.800,00 

10 

PEITO,   DE   FRANGO,   com   osso,   de   primeira 
qualidade,  congelado.  Embalagem  em  filme  pvc 
transparente   ou   saco   plástico   transparente, 
contendo  identificação  do  produto,  marca  do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as portarias do ministério da 
agricultura, dipoa n.304 de 22/04/96 e n.145 de  
22/04/98,  d a  resolução  da  anvisa  n.105  de 
19/05/99,  da  lei  municipal  /  vigilância  sanitária 
n.5504/99 e resolução rdc n. 13 de 02/01/2001. 
Qualificação    Técnica:    Ficha    técnica;    Laudo 
microbiológico: Salmonella sp/25g e Coliformes a 
45° C/g. E SIF ou SIE.(PCT DE 500G a 2kg) KG 300 R$ 18,00 R$ 5.400,00 
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QUEIJO   TIPO   MUSSARELA,   produto   elaborado 
com   leite   de   vaca,   com   aspecto   de   massa 
semidura,  cor  branco creme  homogênea,  cheiro 
próprio,  sabor  suave,  levemente  salgado.  com 
identificação  do produto,   especificação   dos 
ingredientes,  informação  nutricional,  marca  do 
fabricante  e  informações  do  mesmo,  prazo  de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 
a legislação. KG 100 R$ 46,30 R$ 4.630,00 

12 

SALSICHA, para hot dog, congelado. Embalagem, 
em   filme   PVC  transparente   ou   saco   plástico 
transparente  Resistente,  contendo  identificação 
do   produto,   marca   do   fabricante,   prazo   de 
validade   e   peso   líquido   de   acordo   com   as 
portarias  do  Ministério  da  Agricultura,  DIPOA 
nº304  de  22/04/96  e  nº145  de  22/04/98,  da 
Resolução da ANVISA nº105 de 19/05/99, da Lei 
Municipal   /   Vigilância   Sanitária   nº5504/99   
eResolução RDC nº13 de 02/01/2001. KG 1000 R$ 15,00 R$ 15.000,00 

13 

FILE DE MERLUZA, congelado em pacotes de um kg,  
isento  de  espinhas.  Embalagem  de  plástico 
atóxico   contendo   identificação    do    pro duto, 
Sif/Sie, dados do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. KG 960 R$ 48,00 R$ 46.080,00 

14 

MUSCULO SEM OSSSO, carne bovina resfriada de 
primeira  qualidade,  isenta  de  ossos,  com  pouca 
gordura  e  nervos  e  sem  pelancas.  Isentas  de 
aditivos ou substancias estranha ao produto que 
seja  improprias  para  consumo  e  que  altere  em 
suas   características   naturais.   Embalagem   de 
plástico    atóxico    contendo    identificação    do 
produto,  Sif/Sie,  dados  do  fabricante,  data  de 
fabricação e prazo de validade. KG 600 R$ 33,00 R$ 19.800,00 

     

R$ 
300.932,00 

LOTE-04 HORTIFRUTE 

1 

BATATA,  doce,  de  primeira,  apresentando grau   
de   maturação   tal   que   lhe   permita suportar  a  
manipulação,  o  transporte  e  a conservação em 
condições adequadas para o consumo.    Com    
ausência    de    sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA KG 4000 R$ 5,51 R$ 22.050,00 

2 

BETERRABA, de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação,  o  transporte  e  a  conservação em  
condições  adequadas  para  o  consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. KG 2000 R$ 4,41 R$ 8.820,00 

3 

LIMAO, de primeira, in natura, apresentando grau   
de   maturação   tal   que   lhe   permita suportar  a  
manipulação,  o  transporte  e  a conservação em 
condições adequadas para o consumo.    Com    
ausência    de    sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. KG 300 R$ 11,03 R$ 3.307,50 
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4 

PEPINO,  de primeira,  apresentando  grau de 
maturação  tal  que  lhe  permita  suportar  a 
manipulação,  o  transporte  e  a  conservação em  
condições  adequadas  para  o  consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. KG 150 R$ 8,82 R$ 1.323,00 

5 

ABACAXI  de  primeira  qualidade,  in  natura, 
formato cônico, coroa longa e com espinhos, 
com polpa branca. UND 2000 R$ 3,31 R$ 6.615,00 

6 

ABOBORA de primeira, apresentando grau de 
maturação  tal  que  lhe  permita  suportar  a 
manipulação,  o  transporte  e  a  conservação em  
condições  adequadas  para  o  consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA KG 1500 R$ 3,31 R$ 4.961,25 

7 

ABOBRINHA, de primeira, apresentando grau de 
maturação, tal que lhe permita suportar a 
manipulação,  o  transporte  e  a  conservação em  
condições  adequadas  para  o  consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. KG 500 R$ 3,30 R$ 1.650,00 

8 

AIPIM,  de  primeira,  apresentando  grau  de 
evolução completo do tamanho, aroma e cor 
própria. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA KG 1600 R$ 3,30 R$ 5.280,00 

9 

ALFACE, hortaliça fresca, com folhas íntegras e  de  
primeira  qualidade;  limpa,  lavada  ou escovada,   
coloração   uniforme;   isento   de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. MOL 600 R$ 3,30 R$ 1.980,00 

10 

ALHO,    de    primeira,    Embalagem    com 
identificação     do     produto,     marca     d o 
fabricante, prazo de validade e peso líquido 500g.   
O   produto   devera   ter   registro   no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. KG 300 R$ 22,00 R$ 6.600,00 

11 

AMENDOIM,      TORRADO,      com      casca 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e  a  
conservação  em  condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. EMBALAGEM COM 01 KG. KG 400 R$ 8,90 R$ 3.560,00 

12 

AMENDOIM,       DESCASCADO,       subgrupo 
selecionado Tipo 1. Embalagem de 500G com 
identificação     do     produto,     marca     do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O 
produto devera ter registro no Ministério 
da Saúde e/ou Ministério da Saúde. KG 100 R$ 9,00 R$ 900,00 

13 

BANANA DA PRATA, em pencas de primeira 
qualidade,  fresca,  integra  e firme  com  grau de    
maturação    adequado,    tamanho    e coloração   
uniforme,   com   polpa   firme   e intacta,  devendo  
ser  bem  desenvolvida  e madura,   sem   danos   KG 3000 R$ 4,00 R$ 12.000,00 
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físicos   e   mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

14 

BANANA  DA  TERRA,  de  primeira  qualidade, 
graúdas, em penca, frutos com 60 a 70% de 
maturação,  tamanho  e  coloração  uniforme, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos    do    manuseio    e     
transporte,acondicionados em pencas integra. KG 1800 R$ 13,00 R$ 23.400,00 

15 

BATATA,  inglesa,  de  primeira,  apresentando grau   
de   maturação   tal   que   lhe   permita suportar  a  
manipulação,  o  transporte  e  a conservação  em  
condições  adequadas  ao consumo.    Com    
ausência    de    sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. KG 1500 R$ 5,50 R$ 8.250,00 

16 

TAPIOCA, fécula de mandioca e agua, sem sal, sem   
glúten,   embalagem   com   dados   do fabricante,  
data  de  fabricação  e  prazo  de 
validade, pct  500g PC 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

17 

CANELA    em     pó,    moída.    Embalagem, 
contendo no mínimo 30 g, com identificação do  
produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de validade   
e   peso   líquido,   de   acordo   a Resolução  12/78  
da  Comissão  Nacional  de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. UND 120 R$ 3,30 R$ 396,00 

18 

CEBOLA, branca, in natura, de primeira, com grau 
de maturação tal que permita suportar a 
manipulação,  o  transporte  e  a  conservação em  
condições  adequadas  para  o  consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. KG 1200 R$ 6,00 R$ 7.200,00 

19 

CEBOLA  ROXA,  de  primeira,  apresentando grau  
de  maturação,  tal   que  lhe   permita suportar  a  
manipulação,  o  transporte  e  a conservação em 
condições adequadas para o consumo.    Com    
ausência    de    sujidades, 
parasitos e larvas de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. KG 800 R$ 7,00 R$ 5.600,00 

20 

CENOURA, de primeira qualidade, sem rama, 
compacta, firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, rachadura e cortes, tamanho e coloração   
uniformes,   devendo   ser   bem desenvolvida 
acondicionada em saco. KG 1600 R$ 5,50 R$ 8.800,00 

21 

CHUCHU, de primeira, apresentando grau de 
maturação  tal  que  lhe  permita  suportar  a 
manipulação,  o  transporte  e  a  conservação em  
condições  adequadas  para  o  consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. KG 1500 R$ 5,50 R$ 8.250,00 

22 

COENTRO, folhas verdes, fresca, sem  traços 
de descoloração, íntegros e firmes, isentos de 
sujidades ou corpo estranhos. MO 550 R$ 3,30 R$ 1.815,00 
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23 

PIMENTA COMINHO EM PO: Cominho, alho, 
coentro, pimenta do reino, extrato oleoso de 
urucum, sal e farinha de milho. Embalagem, 
contendo no mínimo 50 g, com identificação do  
produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de validade  
e  peso  líquido,  de  acordo  com  a Resolução 
12/78 da CNNPA O produto devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. KG 75 R$ 22,00 R$ 1.650,00 

24 

COUVE, hortaliça fresca, com folhas íntegras e  de  
primeira  qualidade;  limpa,  lavada  ou escovada,   
coloração   uniforme;   isenta   de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. MOL 550 R$ 4,40 R$ 2.420,00 

25 

LARANJA,     tipo     formosa,     in     natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas ao consumo.    
Com    ausência    de    sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. KG 3500 R$ 6,60 R$ 23.100,00 

26 

MAÇA,  pequena,  vermelha,  de  primeira,  in 
natura, apresentando grau de maturação tal que  
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a  conservação  em  condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA KG 4000 R$ 11,00 R$ 44.000,00 

27 

MAMAO de primeira qualidade com formato oval,  
casca  lisa  de  cor  amarela,  com  polpa macia  de  
cor  alaranjada  com  sementes  no centro, sem 
defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. KG 600 R$ 6,00 R$ 3.600,00 

28 

MELANCIA,   íntegra   e   firme,   pesando   no 
máximo   05   kg   com   grau   de   maturação 
adequado  isentam  de  substâncias  terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos. KG 10000 R$ 6,00 R$ 60.000,00 

29 

MELÃO, de primeira, in natura, apresentando grau   
de   maturação   tal   que   lhe   permita suportar  a  
manipulação,  o  transporte  e  a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. KG 100 R$ 4,00 R$ 400,00 

30 

MILHO,  de  primeira,  in  natura,  verde,  em espiga,   
apresentando   grau   de   evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA UND 10000 R$ 1,20 R$ 12.000,00 

31 

OVO, branco, tipo (grande) classe A, branco, limpo,       
armazenado       adequadamente. Proveniente  de  
avicultor  c/inspeção  oficial. De  acordo  com  as  
legislações  vigentes.  (pl 
com 30 unid) PLACA 720 R$ 18,00 R$ 12.960,00 

32 

OREGANO embalagem com mínimo de 3g e 
identificação     do     produto,     marca     do 
fabricante, data de fabricação e validade, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto UNID 500 R$ 1,60 R$ 800,00 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6D2C49484401D2A35FB03D1EA5123D



segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025  |  Ano I - Edição nº 00024 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Jussiape
 

devera ter registro no Ministério daAgricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

33 

PIMENTAO,  de  primeira,  apresentando  grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação,  o  transporte  e  a  conservação em  
condições  adequadas  para  o  consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. KG 300 R$ 7,10 R$ 2.130,00 

34 

QUIABO,      de      primeira,      in      natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e  a  
conservação  em  condições  adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA KG 100 R$ 9,90 R$ 990,00 

35 

REPOLHO, de primeira, apresentando grau de 
maturação  tal  que  lhe  permita  suportar  a 
manipulação,  o  transporte  e  a  conservação em  
condições  adequadas  para  o  consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. KG 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

36 

TANGERINA,     de     primeira,     in     natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e  a  
conservação  em  condições  adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. KG 100 R$ 10,10 R$ 1.010,00 

37 

TOMATE, de primeira, apresentando grau de 
maturação  tal  que  lhe  permita  suportar  a 
manipulação,  o  transporte  e  a  conservação em  
condições  adequadas  para  o  consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. KG 3000 R$ 10,10 R$ 30.300,00 

     

R$ 
342.917,75 

LOTE-05 PÃES 

1 

PÃO, tipo hot dog, com no mínimo 50 g, fabricado 
com matéria prima de primeira qualidade,  isentos  
de  matéria  terrosa, parasitos   e   em   perfeito   
estado   de conservação, de acordo com a resolução 
12/78 da cnnpa. pacote com 12 unidade kg 10.000 R$ 12,00 R$ 120.000,00 

     R$ 120.000,00 

 

1.3. A previsão de compras foi realizada pelo setor de Alimentação Escolar da Secretaria 

da Educação e tem como justificativa realizar a aquisição de gêneros estocáveis para 

alimentação escolar em quantidade e qualidade, sendo o quantitativo estimado a partir do 

uso de cada item nos últimos anos letivos e de acordo com o número de alunos matriculados 

na rede municipal para oferecer à todos uma alimentação escolar balanceada, equilibrada e 

em quantidade adequada 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar e item 2 do presente termo 
de referência. 
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1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) assinatura do 
Contrato Administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Os produtos destinam-se ao consumo das Escolas Municipais, como forma de 

complemento alimentar à merenda escolar municipal, atendendo a demanda da Rede 

Municipal de Ensino, cumprindo as normas estabelecidas pelo FNDE. 

2.2. A contratação é necessária para a alimentação dos estudantes das escolas 

municipais de JUSSIAPE, durante o exercício de 2025. 

2.3. Faz-se necessário viabilizar o efetivo fornecimento para reposição de estoque, de 

modo a evitar a descontinuidade dos serviços prestados, sendo o referido fornecimento 

imprescindível para a continuidade das atividades desenvolvidas no dia a dia pela secretaria 

de educação e suas unidades escolares. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. A solução consiste em aquisições de gêneros alimentícios para alimentação escolar 

dos alunos da rede municipal de educação. A contratação será de acordo com a demanda 

baseada na quantidade de alunos matriculados e a quantidade de alimentos consumidos por 

eles. 

3.2. As empresas deverão realizar as entregas na Secretaria municipal de Educação de 

acordo com os quantitativos constantes nas Autorizações de Fornecimento que serão 

enviadas. 
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3.3. Desta forma os gêneros serão preparados nas cozinhas das unidades escolares e 

servidos imediatamente aos alunos, podendo assim terem acompanhamento das 

nutricionistas supervisoras durante seu preparo e disponibilização aos alunos. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sustentabilidade: 
1.1. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

1.2. A Contratada deverá ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela 
ABNT sobre resíduos sólidos, sempre que aplicável. 

 
1.3. Os materiais solicitados deverão atender às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - 
ABNT, INMETRO, ANVISA. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições 
contidas no art 39, VIII, da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

Da amostra 
4.1. Não será necessário apresentar amostras. 

Da exigência de carta de solidariedade 
4.2. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

 
Subcontratação 
4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1. Os gêneros devem ser entregues acondicionados em caixas de papelão lacradas, 
isentas de qualquer dano mecânico. Em caso de ocorrência de qualquer alteração, a 
mercadoria será recusada sem prejuízo à Prefeitura. A entrega deverá ser de acordo com 
prazo estabelecido pelo Almoxarifado de Alimentação Escolar 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
fornecimento parceladamente, de acordo com a solicitação da respectiva secretaria num 
prazo de 03 (Três) dias contado da expedição da ordem de fornecimento. 
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5.3. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa 
beneficiária da ata e/ou contratada. 
5.4. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o município 
perante o fornecedor, sendo deste a responsabilidade pelo transporte, descarregamento, 
deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, 
taxas, encargos e tributos que incidirem sobre a aquisição. 
5.5. Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do produto. 

Informações complementares 
 

5.6. A Secretaria de Educação representada pela Nutricionista Responsável Técnica 
poderá solicitar a qualquer momento laudo em laboratório oficial para análise físico-
química, microbiológica, microscópica (histológica) e vitaminas, devendo a empresa 
fornecedora arcar com os custos 

 
5.7. No caso do produto e/ou embalagem apresentarem alterações em suas 
características, estando dentro do prazo de validade, a contratada estará obrigada a 
substituí-los, devendo retirar no local onde se encontram, não gerando quaisquer ônus para 
o contratante, no prazo em que a Secretaria estabelecer. 

 
5.8. As entregas deverão ser efetuadas no dia da semana combinado com a Empresa 
fornecedora e o Setor de alimentação das 8:00h às 11:00 ou das 14:00 às 16:00h. 

5.9. No caso de dúvidas em relação à qualidade do produto, será retirada uma amostra 
do lote entregue para análises, sendo os custos laboratoriais por conta da empresa 
ganhadora. 

 
Transporte e Carregadores 

 
5.10. Veículo de transporte em carroceria fechada, com Certificado de Vistoria concedido 

pela Autoridade Sanitária (devendo obedecer aos parâmetros indicados na Portaria nº 6 

/CVS de 10/03/99). O motorista e o ajudante deverão estar devidamente uniformizados 

para a entrega na unidade. Veículo de transporte em carroceria fechada e Certificado de 

Vistoria, concedido pela autoridade sanitária (artigo 453, parágrafo 4.º do Decreto Estadual 

n.º 12342/78 e Portaria 15 do Centro de Vigilância Sanitária). 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta. 

Fiscalização 
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/2021. 
6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 
Gestão do Contrato 
6.7. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenará a 
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
7.8. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
7.9. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de 
preço, bem como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ’s, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou 
fornecimento da tabela da EFD – REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo 
destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de 
retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para 
fins de retenção quando do pagamento. 
7.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
prazo de validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período 
respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções 
tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas 
certidões de regularidade vigentes. 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
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7.13. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação fiscal ou trabalhista. 

 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 
4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da 
empresa contratada. 
7.19. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no 
parágrafo primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao 
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de 
inexecução do objeto, fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a 
integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução 
do valor relativo à parcela não executada do contrato. 
7.20. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 
decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção 
monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração 
Pública, limitados a 12% ao ano. 

 
Forma de pagamento 
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.23.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar 
também a “Declaração do regime tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso 
de alteração do regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de 
imediatamente informar à Contratante nova Declaração. 
7.23.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar 
em anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última 
competência para conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo 
com art. 21 da Lei Complementar 123/2006, em seu § 4º. 
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7.23.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – Contribuição 
Patronal sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
7.23.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE 

 
Forma de fornecimento 
8.2. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUSSIAPE. 

 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.15. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 
Qualificação Técnica 
8.19. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação R$ 1.623.569,83 (um milhão, seiscentos e vinte e 
três mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e três centavos) conforme justificado 
nos Estudos Técnicos Preliminares. 
9.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
9.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 
9.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Anual. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
ÓRGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 196 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.0061.2.007 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00 - Material de Consumo 
FONTES:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 1-550-0000 - Transferência do Salário-Educação 
1-552-0000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE)
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

 

ITE 
M 

DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. 
 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
      

 
DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, 
como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 
______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM 

 
Processo Administrativo n°.XXXX 

Pregão eletrônico nº XXXX 

Termo de Contrato de fornecimento que 
entre  si  fazem  o  MUNICÍPIO  DE 
XXXXXXXX e a Empresa 
XXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº ___/20XX 

O Município de JUSSIAPE, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX 
/Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) 
pelo(a) seu prefeito Municipal Sr. XXXXXXXX, portador do RG nº XXXXX e do CPF nº XXXXX, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na 
XXXXXXXXXXXXXX, , neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX , portador do RG n. 
XXXXXX e do CPF nº XXXXX, residente e domiciliado na rua xxxxxxx, doravante designado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2025 e Processo Administrativo XXX/2025, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, bem 
como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Este Contrato tem como objeto o fornecimento de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas quantidades estimadas na tabela abaixo 
1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Termo de Referência; 

 
1.3.2. O Edital da Licitação; 

 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
Recebimento 

6.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 
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6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 
Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 

6.8. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento e entrega dos produtos. 

6.9. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de 

preço, bem como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ’s, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou 

fornecimento da tabela da EFD – REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo 

destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de 

retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para 

fins de retenção quando do pagamento. 

6.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

prazo de validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período 

respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas 

certidões de regularidade vigentes. 

6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante; 

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

6.13. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação fiscal ou trabalhista. 
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Prazo de pagamento 

6.18. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da 

empresa contratada. 

6.19. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 

decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção 

monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração 

Pública, limitados a 12% ao ano. 

 
7. Forma de pagamento 

7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.3.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 

“Declaração do regime tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração 

do regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 

Contratante nova Declaração. 

7.3.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em 

anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última 

competência para conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo 

com art. 21 da Lei Complementar 123/2006, em seu § 4º. 

7.3.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – Contribuição Patronal 

sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 

7.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
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Elemento de Despesa: 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 

8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: e.1) Certidão conjunta 

relativa aos tributos federais; e.2) Certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; e.3) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e e.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta; 

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
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vagas (art. 116, parágrafo único), devendo sempre que solicitado pela 

Administração, comprovar o cumprimento, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas. 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 

j) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Diário Oficial do 
Município em até 10 (dez) dias úteis, contados da referida assinatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
iv. Multa: 

 
§1º - Será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa 
aplicada a(ao) Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, 
limitada a incidência à 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescição unilateral da avença; 
§2º – Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) 
Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, por período 
superior a quinze dias, ou no caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
§3º - Será de 15% (quinze por cento) do valor global do contrato a multa aplicada 
a(ao) Contratada(o) em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
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11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no diário oficial da 
prefeitura, na forma prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXX, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

 
XXXXXXX-BA,  de  de 20xx. 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXX XXXX 
REPRESENTANTE – XXXXXXXX 

AUTORIDADE COMPETENTE 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO XXXXXXXXX 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), sediada no 
(a)  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, 
não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem 
como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital 
da licitação referenciada. 

 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

 
Cidade,  de  de 20XX. 

 
 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 
PREVISTO EM LEI 

 

 
 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 
sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, 
que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 

 
Cidade, de  de 202X. 

 
 
 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO XXXXXX 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2025, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XXXXXXX, marcado para às 
XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º  , 
com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os 
requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao 
seu art. 3º. 

Cidade,  de  de 20XX. 
 
 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO XXXXXXXXXXXX 

 
 
 

A signatária  , inscrita no CNPJ nº , por intermédio 
de seu responsável legal    , portador da Carteira de Identidade 
nº e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso 
VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 
Sim( ) Não ( ) 

 
 
 

Cidade,  de  de 20XX. 
 
 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO XXXXXXXXXXX 

 
 
 

A empresa   , inscrita no CNPJ nº , por intermédio 
de seu responsável legal    , portador da Carteira de Identidade 
nº e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 
Cidade,  de  de 20XX. 

 
 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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Processo Administrativo n.º 019/2025 

Pregão Eletrônico n.º 003/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE - BA, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Nº 
13.674.148/0001-53, com sede na Praça 09 de Julho, Nº 167, Centro, CEP Nº 46.670-000, Jussiape, por 
intermédio de seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, TORNA PÚBLICO aos interessados, que fará 
realizar no dia 14/02/2025, às 14:00 horas, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo, MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS COM O ESCOPO DE SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JUSSIAPE/BA., nas quantidades e especificações contidas no Termo 
de Referência.. 

 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei 14.133/2021, as Leis Complementares nº 123/2006 

e o Decreto Municipal 018/2025, com as alterações posteriores. 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Jussiape, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações”, 

constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

A partir das 17h00 do dia 04/02/2025 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

E-mail: licitacaopmju@gmail.com 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

Às 14h00 do dia 14/02/2025 

 
LOCAL: 

www.bll.org.br “Acesso BLL Compras” 
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2 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS COM O ESCOPO DE SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE JUSSIAPE/BA. 

 
3 – RECURSO FINANCEIRO 

3.1. A despesa está estimada em  R$ 3.848.222,32 (três milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, duzentos e 

vinte e dois reais e trinta e dois centavos). 

3.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente: 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 197 - PODER EXECUTIVO 

ATIVIDADE: 04.122.0082.2.002 - GERENCIAMENTO DE AÇÕES ADMINISTRATIVAS E GABINETE DO PREFEITO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 198 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

ATIVIDADE: 04.122.0073.2.006 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS SEC DE ADMINISTRAÇÃO  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 100 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

ATIVIDADE: 15.452.0078.2.042 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRET DE OBRAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 101 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ATIVIDADE: 20.122.0080.2.045 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC DE AGRICULTURA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 

ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTES:  1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 

 

 

ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 

UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 

ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

 

ÓRGÃO:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 

UNIDADE: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 

ATIVIDADE: 08.244.0070.2.057 - ACOES DOS SERVICOS DA PROTECAO SOCIAL BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-660-0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

 

 

ÓRGÃO:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 

UNIDADE: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
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ATIVIDADE: 08.244.0073.2.070 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

ÓRGÃO:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 

UNIDADE: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 

ATIVIDADE: 08.244.0077.2.084 - GESTÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-660-0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

 

 

ÓRGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JUSSIAPE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 196 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.0075.2051 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTES:  1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE 

 1-540-0000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

1-550-0000 - Transferência do Salário-Educação 

4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

4.1.1. Coordenar o processo licitatório; 

4.1.2. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

4.1.3. Receber as impugnações e consultas ao edital e encaminhá-las à secretaria solicitante, ou à 

Assessoria Jurídica, para examine e decisão; 

4.1.4. Conduzir a sessão pública na internet; 

4.1.5. Abrir as propostas de preços; 

4.1.6. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

4.1.7. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

4.1.8. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

4.1.9. Conduzir os procedimentos relativos à etapa de lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 

4.1.10. Verificar e julgar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

4.1.11. Declarar o vencedor do certame; 

4.1.12. Acatar as razões de recurso, encaminhando à autoridade competente para exame e decisão; 

4.1.13. Elaborar a ata da sessão; 

4.1.14. Encaminhar o processo à autoridade superior para autorizar e homologar a contratação. 

 
5 - FORMALIZAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1. Com antecedência superior a 03 (três) dias úteis da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão. 

5.1.1. Os pedidos de esclarecimentos bem como as impugnações, poderão ser formulados em campo 

próprio do sistema, por endereço eletrônico, através dos e-mails licitacaopmnju@gmail.com ou protocolado, 

pessoalmente, no Setor de Licitações de Jussiape/Ba, e serão respondidos pelo subscritor do Edital, no 

prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura a sessão pública. 

5.1.2. Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o licitante que 

não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5.1.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.1.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão 
pública. 

 
6 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal da 

Bolsa de Licitações e Leilões – BLL (http://www.bll.org.br), com ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

licitação que atenderem às exigências de habilitação em atividade econômica compatível e tenham 
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credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição na 

referida plataforma. 

6.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no sistema até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

6.1.2. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

6.1.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou 

através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

6.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
6.6. Não poderão participar deste certame às empresas que: 

6.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

6.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

6.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

6.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.6.10. O impedimento de que trata o item 6.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
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fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.6.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 6.6.2 e 6.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

6.6.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.6.13. O disposto nos itens 6.6.2 e 6.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.6.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

6.6.15. A vedação de que trata o item 6.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
7 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances. 

7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo 

próprio o preço unitário e total expresso em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as 

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim como todas as despesas 

diretas ou indiretas relacionadas com a integral 

execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária, além da indicação da MARCA, se for o caso. 

7.2.1. Na eventualidade de o licitante ser o fabricante ou detentor da marca/modelo do item ofertado, esta 

informação poderá ser preenchida com expressões como: “fabricação própria”, “conforme edital” e outras, 

evitando-se, assim, a identificação do licitante. 

7.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado 

no sistema, informar no campo próprio o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

7.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 

7.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. Suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou judicial. 

7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema. 

 
8 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data e horário indicados neste Edital. 

8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.3. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1. A redução entre os lances será livre. 

8.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 

8.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro 
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a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 15 lotes (itens) da mesma licitação. 

8.4.1. O pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua opção por 

realizar a disputa simultânea de itens, se for o caso. 

8.4.2. Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 

pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem sequencial. 

8.5. O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante durante a sessão pública. 

8.6. A disputa será no Modo Aberto. 

8.6.1. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

8.6.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.6.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

8.6.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa. 

8.7. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

8.7.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 

eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil – BLL, através do 

endereço https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.10. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 

situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 
8.10.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas 

cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, 

será convocada pelo Pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 

(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

8.10.2. Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 

microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições 

indicadas no subitem anterior. 

8.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento 

8.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

 
9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
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primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Relação de Apenados – Pesquisa de impedimentos de contratos/licitações 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao- apenados); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, 

§2º). 

9.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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9.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
10 – DA HABILITAÇÃO: 

10.1. Para fins de habilitação, a licitante mais bem classificada, será convocada para enviar os documentos 

elencados, bem como a proposta ajustada ao último lance, através do sistema, em formato digital, no prazo 

de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, desde que apresente as devidas justificativas, contado 

da data de solicitação do pregoeiro. 

10.2. A análise dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

10.3. O descumprimento do prazo estipulado no item 10.1.1 acarretará sua inabilitação. 

10.4. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, (Lei 14.133/2021, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º), 

para: 

10.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

10.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 10.1. 

10.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco 

dias úteis, momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.9. O envio dos documentos de habilitação em desconformidade com o disposto neste edital ensejará 

inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e 

aceito pelo Pregoeiro. 

10.10. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 

sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação. 

10.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, o 

licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro 

10.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

10.14. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 
10.14.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.14.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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10.14.1.2. Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no Órgão 

Competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores. 

10.14.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de designação 

da diretoria em exercício. 

 
10.14.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a 

atividade assim o exigir. 

 
10.14.2 – HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

10.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

10.14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

10.14.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de certidão 

(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa). 

10.14.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da lei, mediante a apresentação de sua respectiva Certidão Negativa Ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa, conforme orientação da Procuradoria Jurídica do 

município de JUSSIAPE, bem como posicionamento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

10.14.2.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 

Secretaria Municipal de Finanças; 

10.14.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

10.14.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida por aquele Órgão, através de 

sistema eletrônico, facultado à Administração Municipal a verificação da validade do documento via Internet. 

 
10.14.3 – HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.14.3.1. Certidão negativa de falência e Concordata de processo de recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes. 

10.14.3.2. Havendo registro de processo de recuperação judicial, deverá a licitante que nesta hipótese 

incorrer, apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, para 

fins de sua habilitação neste item, de acordo com a Súmula n.º 50 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo. 

10.14.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

10.14.3.3.1. Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

10.14.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.14.3.4. Comprovação de possuir capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado para o objeto desta licitação. 

10.14.3.4.1. Para comprovação da situação financeira da empresa deverá apresentar declaração, assinada 

por CONTADOR com seu respectivo CRC, mediante a apresentação de Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /( Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) /(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante) 

 
10.14.4 – HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

10.14.4.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 
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o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido, 

necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique 

que a empresa já prestou os serviços; 

10.14.4.2. Os atestados deverão estar necessariamente em nome do licitante e ser compatível com o objeto 

do certame, independente do item licitado. 

10.14.4.3. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Administração (CRA); 

10.14.4.4. A licitante com sede em outro estado da federação deverá apresentar registro secundário no CRA-

BA 

10.14.4.5. Comprovação de inscrição do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Administração 

– CRA da sede da licitante; 

10.14.4.6. Certificado de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Administração – CRA da 

sede da licitante; 

10.14.4.7. Comprovação do Licitante de possuir em seu quadro de funcionários, na data prevista para entrega 

de propostas, profissional de nível superior (Administrador de Empresas) devidamente 

reconhecido e inscrito junto ao Conselho Regional – CRA. 

10.14.4.8. A comprovação do vínculo se dará por meio de carteira de trabalho ou contrato de prestação de 

serviço; 

10.14.4.9. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da empresa, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

10.14.4.10. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 

Administrativa, emitida através do Portal do Conselho Nacional de Justiça. (Empresa e sócios).  

10.14.4.11. Declaração formal sob as penas da lei, de sua disponibilidade, e vinculação ao futuro 

Contrato, firmada por representante legal da licitante. 

10.14.4.12. Alvará para funcionamento, conforme o caso, expedido pela sede do licitante. Caso o 

documento exigido nesta alínea não indique a sua validade, considerar-se-á o prazo de 12 (doze) 

meses, contados da sua emissão. 

10.14.5 – DECLARAÇÕES: 

10.14.5.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme anexo III deste Edital; 

10.14.5.2. Declaração da Inexistência de fato superveniente, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, conforme anexo IV deste Edital; 

 
10.14.5.3. Quando a licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte e desejar gozar dos benefícios 

da Lei Complementar 123/2006 deverá DECLARAR sob as penas da Lei o seu enquadramento a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte, nos moldes do anexo V; 

10.14.5.4. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 

impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no anexo VI ao presente Edital; 

10.14.5.5. Declaração de inexistência de parentesco, de acordo com modelo contido no anexo VII do presente 
Edital; 

10.14.5.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de acordo com modelo contido no anexo VIII do presente Edital; 

10.14.5.7. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas, de acordo com modelo contido no anexo IX do presente Edital. 

 
10.15. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

10.15.1. Na contagem do prazo acima (90 dias), excluir-se-á o dia da emissão da respectiva Certidão e 

incluir-se-á o de seu vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos. 
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10.15.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
11 – PROPOSTA REAJUSTADA 

11.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

11.1.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 

das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 

11.2. Deverão estar consignados na proposta: 

11.2.1. A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante; 

11.2.2. Número do Pregão; 

11.2.3. Preços unitário e total em algarismos e o preço global por extenso, expressos em moeda corrente 

nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, 

todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 

 
11.2.4. Os preços deverão ser apresentados com precisão de duas casas decimais; 

11.2.5. Marca do produto ofertado, se for o caso; 

11.2.6. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. Suspendendo-se este prazo 
na hipótese de interposição de recurso administrativo ou judicial.  

11.2.7. Os licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, as planilhas de composições de 
preços unitários relativas à mão de obra necessária para a execução do objeto contratual. 

11.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.2.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

11.3. Declaração impressa na proposta de que os produtos ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no Anexo I – Objeto e Especificações; 

11.4. Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e 

indiretos referentes ao objeto licitado. 

 
12 – DO CONTRATO 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 

12.4. O preço, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência do contrato. 

12.5. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
13 – RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
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inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.ipmbrasil.org.br/DIARIOOFICIAL/ba/pmjussiape/diario. 

 
14 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta da Prefeitura Municipal de JUSSIAPE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
15 – DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 

15.1. O serviço deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias, de acordo com os horários estabelecidos pela 

municipalidade, contados a partir da homologação do certame e assinatura do contrato. 
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15.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após apresentação e aceitação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Secretaria solicitante. 

15.2.1. No caso de recurso proveniente de Convênios Estaduais e/ou Federais, a nota fiscal somente será 

emitida após autorização e liberação da parcela (s) e/ou medição (s) pelo Ministério responsável pelo 

convênio. 

15.2.2. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 

55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 

(Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 

Administração Pública direta ou indireta. 

15.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários 

à contratação contenham incorreções. 

15.3.1. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias 

de expediente nesta Prefeitura. 

15.4. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 

contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encaminhada a esta Prefeitura no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

15.4.1. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 
16 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A simples participação na presente licitação, implica para a licitante a observância dos preceitos legais 

e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste Edital, e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento de que este 

instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo os 

mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, 

posteriormente, o direito a qualquer indenização. 

16.2. A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em 

atendimento às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer 

documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante 

que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

16.3. O edital e seus anexos, bem como o resultado do presente certame serão divulgados no Diário Oficial 

Eletrônico Municipal. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. À Administração fica facultado o direito de declarar a licitação anulada se ocorrerem irregularidades no 

processamento ou julgamento e classificação, bem como revogá-la, se considerada inconveniente ou 

inoportuna ao interesse público, sem que por estes fatos venha a responder por qualquer indenização ou 

compensação. 

16.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 
16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.9. Todo pedido de reajuste, repactuação ou reequilibro econômico-financeiro somente será analisado, 

mediante requerimento fundamentado por escrito do interessado, acompanhados de planilha de custos e 

documentos comprobatórios e protocolado na Central de Atendimento. 

16.10. A Adjudicatária fica obrigada a efetuar, sem ônus, todas as trocas de produtos considerados 

imperfeitos ou não compatíveis com o ofertado, no ato da reclamação. 

16.11. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas administrativamente, 
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o foro será o da Comarca de JUSSIAPE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

16.12. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

16.13. Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas. 

16.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
17 – DOS ANEXOS 

17.1. Anexo I – Termo de Referência; 

17.2. Anexo II – Formulário Padronizado de Proposta Comercial; 

17.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa; 

17.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

17.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento de ME ou EPP e seu Faturamento; 

17.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios; 

17.7. Anexo VII – Modelo de Declaração de Quadro Societário; 

17.8. Anexo VIII – Modelo de Declaração de Reserva de Cargo para Pessoa com Deficiência; 

17.9. Anexo IX – Modelo de Declaração de Direitos Trabalhistas; 

17.10. Anexo X – Minuta do Contrato. 

 
 
Jussiape, 27 de janeiro de 2025. 

 
 
 

Acassio Kenedy Rosário dos Santos  
Pregoeiro 

 

Alan Santos de Souza 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 
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ANEXI 01 - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS COM O ESCOPO DE SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JUSSIAPE/BA. 

 

2. JUSTIFICATIVA: A necessidade da contratação através deste processo é em razão deste município 

não dispor de veículos suficientes para as demandas das diversas secretarias, sendo certo tratar-se 

de serviços contínuos e indispensáveis para atendimento do interesse público.  

 
 

3. DA VIGÊNCIA: A presente contratação terá vigência por 12 meses, para a execução dos serviços. 
 
 

 
4. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO (DESCRIÇÃO / ITINERÁRIOS) 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO, DO TIPO CAÇAMBA, 
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 12M³, 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
SEM MOTORISTA, QUILOMETRAGEM LIVRE.  

DIÁRIA 500 R$ 950,00 R$ 475.000,00 

2 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO, DO TIPO CAÇAMBA, 
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 6M³, 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
SEM MOTORISTA, QUILOMETRAGEM LIVRE 

DIÁRIA 500 R$ 714,29 R$ 357.145,00 

3 

CAMINHÃO PESADO, EQUIPADO COM TANQUE 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO 8.000 MIL LITROS, 
COM BOMBA D`ÁGUA, E MANGUEIRA DE 
TRANSFERÊNCIA PRÓPRIOS. 

DIÁRIA 500 R$ 457,14 R$ 228.570,00 

4 
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 22 
TON, EM PERFEITAS CONDIÇOES DE USO. 

HORA 400 R$ 314,29 R$ 125.716,00 

5 
LOCAÇÃO DE MÁQUINA DO TIPO 
RETROESCAVADEIRA 4x4, EM PERFEITAS 
CONDIÇOES DE USO. 

HORA 1000 R$ 314,00 R$ 314.000,00 
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6 
LOCAÇÃO ROLO COMPACTADOR LISO COM PÉ 
DE CARNEIRO 

DIÁRIA 100 R$ 957,00 R$ 95.700,00 

7 
LOCAÇÃO MOTONIVELADORA EM PERFEITAS 
CONDIÇOES DE USO. 

HORA 500 R$ 457,00 R$ 228.500,00 

8 
LOCAÇÃO TRATOR ESTEIRA COM 
ESCARIFICADOR, EM PERFEITAS CONDIÇOES 
DE USO. 

HORA 500 R$ 214,00 R$ 107.000,00 

9 
LOCAÇÃO DE MÁQUINA DO TIPO PÁ 
CARREGADEIRA, EM PERFEITAS CONDIÇOES 
DE USO. 

HORA 1000 R$ 350,00 R$ 350.000,00 

10 

LOCAÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA MÍNIMO DE 85 
CV DE FORÇA, COM GRADE DE DISCO COM NO 
MÍNIMO 14 DISCOS, EM PERFEITAS CONDIÇOES 
USO. 

HORA 1000 R$ 257,00 R$ 257.000,00 

11 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE DE MÉDIO 
PORTE, COM ESCADA EM AÇO EM MADEIRA 
GIRATÓRIA COM ALCANCE APROXIMADO DE 
09M, CONTENDO EQUIPAMENTO DE 
SEGURANÇA DO USUÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
ALERTA DO LOCAL DETRABALHO.  

DIÁRIA 360 R$ 357,00 R$ 128.520,00 

12 

LOCAÇÃO DE 10 VEÍCULOS, DO TIPO 
PASSEIO/AUTOMÓVEL, FECHADO, COM 
CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS, COM 
AR-CONDICIONADO, PARA SERVIR DIVERSAS 
SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO. SEM 
MOTORISTA E QUILOMETRAGEM LIVRE. 

MÊS 12 R$ 64.280,57 R$ 771.366,84 

13 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO, DO TIPO VAN 
EXECUTIVA, COM AR-CONDICIONADO, COM 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 16 PESSOAS 
SENTADAS, SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, INCLUSIVE NOS FINAIS 
DE SEMANA.  

DIÁRIA 360 R$ 471,43 R$ 169.714,80 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6D2C49484401D2A35FB03D1EA5123D



segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025  |  Ano I - Edição nº 00024 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Jussiape

 

 

 

14 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO 
CAMINHONETE 4x4, 04 (QUATRO) PORTAS, AR-
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRAVA 
NAS PORTAS, VIDRO ELÉTRICO, RODAS DE 
LIGA LEVE, AIR BAG DUPLO FRONTAIS E 
LATERAIS, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 
PESSOAS, COM COBERTURA DE SEGURO E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO, 
PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRTARIA DE 
GOVERNO, SEM MOTORISTA, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. 

MÊS 12 R$ 12.857,14 R$ 154.285,68 

15 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE, COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 02 
PORTAS,OM TODOS OS EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN DOCUMENTAÇÃO 
REGULAR. 

MÊS 12 R$ 7.142,00 R$ 85.704,00 

VALOR GLOBAL  R$ 3.848.222,32 

 

 

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA DESPESA 
Os recursos orçamentários para suportar esta contratação serão atendidos pela dotação 
orçamentária abaixo identificada e nos exercícios seguintes pela dotação orçamentária 
correspondente. 
 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 197 - PODER EXECUTIVO 
ATIVIDADE: 04.122.0082.2.002 - GERENCIAMENTO DE AÇÕES ADMINISTRATIVAS E GABINETE DO PREFEITO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 198 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
ATIVIDADE: 04.122.0073.2.006 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS SEC DE ADMINISTRAÇÃO  
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 100 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.452.0078.2.042 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRET DE OBRAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 101 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
ATIVIDADE: 20.122.0080.2.045 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC DE AGRICULTURA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTES:  1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
 
ÓRGÃO:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
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ATIVIDADE: 08.244.0070.2.057 - ACOES DOS SERVICOS DA PROTECAO SOCIAL BÁSICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-660-0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
 
ÓRGÃO:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0073.2.070 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
ÓRGÃO:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0077.2.084 - GESTÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-660-0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
 
ÓRGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 196 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.0075.2051 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTES:  1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE 
 1-540-0000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
1-550-0000 - Transferência do Salário-Educação 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da contratante: 

✓ Dar ciência à Contratada, imediatamente, sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do 

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

✓ Acompanhar e fiscalizar o contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte da contratada; 

✓ Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

✓ Atestar as notas fiscais; 

✓ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

✓ O abastecimento do veículo ficará por conta da CONTRATANTE; 

✓ Fornecer manutenção preventiva e corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, balanceamento 

de rodas, etc),  
 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além das 
decorrentes da lei e de normas regulamentares, constituem obrigações especificas da CONTRATADA: 

✓ Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 

✓ Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, no 

locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que 
a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 

✓ Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas condições de 

segurança, higiene e limpeza; 

✓ Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de 

emplacamento; 

✓ São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos 

públicos municipais, estaduais e federais que se fizerem necessários, assim como as certidões solicitadas; 
Taxas e impostos referentes aos veículos objetos do presente, bem como substituí-lo em caso de pane 
mecânica e/ou avaria por outro do mesmo modelo; 
 
 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 
O pagamento pela execução dos serviços, será efetuado no 10º (décimo) dia útil do mês posterior ao vencido 
mediante apresentação da nota fiscal / fatura, devendo estar inclusos no valor apresentado, todos os valores 
referentes aos impostos e demais despesas diretas e indiretas pertinentes, oriundas da prestação dos 
serviços contratados. 
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O pagamento somente será efetuado, quando houver execução total do serviço proposto e o atesto na nota 
fiscal, do responsável pela fiscalização dos serviços. 
 

9. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
A fiscalização do contrato será realizada por agente designado pela administração, a qual competirá dirimir 
as dúvidas que surjam no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência a administração municipal. 
A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada pela 
completa e perfeita execução do objeto de contrato ou instrumento equivalente. 
 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os veículos deverão estar devidamente licenciados para os fins a que se destinam e em perfeitas condições 
de funilaria, mecânica, elétrica e técnica, bem como de acordo com os requisitos de segurança, conforto, 
higiene e limpeza e em bom estado de uso e conservação o que será verificado pela CONTRATANTE antes 
da assinatura do respectivo Instrumento Contratual e vistorias periódicas durante a execução contratual, 
sendo que eventuais falhas e/ou mau estado de uso e conservação apontados deverão ser regularizadas 
imediatamente após o comunicado desta Administração à CONTRATADA. 
 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Os critérios adotados resultam em maior equidade entre os prestadores dos serviços, evitando disparidades 
entre os ganhos de uns e de outros, além do trazer significativa economia para os cofres públicos, sem 
prejudicar a eficiência dos serviços. 
 
 
 

Alan Santos de Souza 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

E-mail: CNPJ n.º 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6D2C49484401D2A35FB03D1EA5123D



segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025  |  Ano I - Edição nº 00024 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Jussiape

 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
1 – Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo 

envelope. 

2 – Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital. 

3 – Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, 

seguro, frete e lucro. 

 

Nome do Representante: 

Identidade n.º: CPF n.º: 

E-mail para contato: 

E-mail - envio de Autorização de Fornecimento: 

Local e Data: 

Assinatura: 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
 

 
.................................,........................................................................................................................... inscrita no 

CNPJ ou CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira

 de Identidade 

nº................................... e do CPF nº ................................ , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI 

do art. 68 da Lei no 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
 
 

 
........................, ....... de ................. de 2025. 
 
 

 

Nome e assinatura do 

representante RG 

nº.............................................. 
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ANEXO IV 
 

 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
 
 
 
 

 
................................................................................,  inscrito  no  CNPJ  nº  .................................................,  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

. ................................................................................................................................. , portador(a) da Carteira 

de Identidade nº .............................… e do CPF nº ......................... DECLARA, para fins do disposto no § 5º 

do artigo 14 da Lei 14.133/2021, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de 

quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, 

sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente 

licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer. 

 
 
 
 
 

 
........................, ....... de ................. de 2025. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do 

representante RG 

nº.............................................. 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO – ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP E SEU FATURAMENTO 
 
 
 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa  , inscrita no CNPJ/MF sob nº   é 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº xxx/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de 

JUSSIAPE. 

 
DECLARO ainda, sob as penas da lei, sem prejuízo de sansões e multas previstas neste ato 

convocatório, que os valores somados em contratações com a Administração Pública no ano-

calendário não extrapolaram a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, com base no Art. 4º, § 2º da Lei 14.133/2021. 

 
 
 
 
 

 
........................, ....... de ................. de 2025. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do 

representante RG 

nº.............................................. 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 
 
 
 
 

 
A  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º 

 , por intermédio de seu representante legal Sr. (a)   

CPF n.º   , RG n.º  , DECLARA, sob as penas da Lei, 

estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação conforme os documentos integrantes da 

HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital n.º xx/2025 do Pregão Eletrônico 

n.º xxxx/2024 e, ainda, de que inexistem fatos impeditivos a nossa participação neste certame. 

 
 
 
 

 
........................, ....... de ................. de 2025. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do 

representante RG 

nº.............................................. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 
 

 
A empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ,  sediada 

 ,por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)  , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº  SSP / e CPF nº   , 

DECLARA para fins desta licitação, e sob as penas da lei, que: não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

bem como não se enquadra nos demais impedimentos do Artigo 14 da Lei 14.133/2021. 

 
 
 

 
........................, ....... de ................. de 2025. 
 
 
 
 

 

Nome e assinatura do 

representante RG 

nº.............................................. 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO – RESERVA DE CARGO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
 
 

 
.................................,........................................................................................................................... inscrita no 

CNPJ ou CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira

 de Identidade 

nº................................... e do CPF nº ................................ , DECLARA, para fins do disposto no inciso IV 

do art. 63 da Lei no 14.133/2021, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 
 
 

 
........................, ....... de ................. de 2025. 
 
 

 

Nome e assinatura do 

representante RG 

nº.............................................. 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO – DIREITOS TRABALHISTAS 

 
 
 
 

 
.................................,........................................................................................................................... inscrita no 

CNPJ ou CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a).............................................................................................,  portador(a)  da  Carteira  de  

Identidade 

nº................................... e do CPF nº ................................. , DECLARA, para fins do disposto no parágrafo 

primeiro do art. 63 da Lei no 14.133/2021, de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 
 
 

 
........................, ....... de ................ de 2025. 

 
 
 
 

Nome e assinatura do representante 

RG nº.............................................. 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6D2C49484401D2A35FB03D1EA5123D



segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025  |  Ano I - Edição nº 00024 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jussiape

 

 

 

 
ANEXO X – MINUTA CONTRATO  

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JUSSIAPE E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXX 

 
Pelo presente instrumento, firmado entre o MUNICÍPIO DE JUSSIAPE, com sede administrativa na Rua 

XV de XXXXXXXXX nº XXXXXX, Centro, JUSSIAPE/BA, inscrito no CNPJ sob o número 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. VITOR HUGO RICCOMINI, brasileiro, portador do RG nº XXXXX e inscrito no CPF 

nº XXXXX e pelo Secretário Municipal de educação, xxxxxxxxxxxx, brasileiro, portador do RG nº n.º 

XXXXXX e inscrito no CPF nº XXXXXXXX e do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, Inscrição Estadual n° XXXXXXXXXXXXXX, localizada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu sócio proprietário, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXXXX e inscrito no 

CPF nº XXXXXXXXXX, firmam o presente termo de contrato, concernente ao Pregão Eletrônico nº 

003/2025. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em 

harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 

estipulações. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) – Contratação de empresa especializada em locação de veículos 

para atendimento da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, pelo período de 12 (doze) meses. 

1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Termo de Referência; 

1.1.2 O Edital da Licitação; 

1.1.3 A Proposta do contratado; 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA (DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO) – O prazo de vigência da contratação é de 

12 (doze) meses, contados a partir de   /   /   , prorrogável para até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133 de 2021. 

2.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 

a renovação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS) – O regime de 
execução 

contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

3.1. Ao gestor e ao fiscal cabe o cumprimento da sua atuação nos moldes do Decreto Municipal nº 

6.800/2019 e de toda a comunicação necessária a esse termo. 

3.1.2. Fica nomeado como GESTOR deste contrato, o Sr. XXXXXXXXXXXXXX, nos moldes do Decreto 

Municipal nº xxxxxx. 

3.1.3. Fica nomeado como FISCAL deste contrato, o Sr. XXXXXXXXXXXXXX, nos moldes do Decreto 

Municipal nº xxxxxxx 
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CLÁUSULA QUARTA (DA SUBCONTRATAÇÃO) – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA (DO PREÇO) – Os valores dos serviços a serem executados, conforme a proposta 

apresentada pela contratada são os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

 
5.1. O valor global estimado para o período de vigência do presente contrato é de R$ XXXXXXX. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxas de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA (DO PAGAMENTO) – Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a 

apresentação de notas fiscais/faturas que deverão discriminar os serviços efetivamente executados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA (DO REAJUSTE) – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em xxxxxxxxxx. 

7.1. Após o interregno de um ano, no momento da prorrogação, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do será adotado o IPCA – Índice de Preços do 

Consumidor Amplo. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE) - São obrigações do Contratante, além 

das constantes no Termo de Referência: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
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e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLAUSULA NONA (DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO) - São obrigações do Contratado, além 

das constantes no Termo de Referência: 

9.1. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
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anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA (DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

IV. Multa: 

IV.I. Moratória 

IV.II. Compensatória 

IV.III. Conforme artigo 156, §3º, da Lei 14.133 de 2021, a multa poderá ser de 0,5% (cinco décimos por 

cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, de acordo com a infração cometida. O percentual 

será definido pelo gestor do contrato; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
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10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE aa CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º) 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa da CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a CONTRATADA, observados em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA EXTINÇÃO CONTRATUAL) 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado a Lei 14.133/2021, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS) - O presente contrato correrá 

à conta da seguinte dotação: 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6D2C49484401D2A35FB03D1EA5123D



segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025  |  Ano I - Edição nº 00024 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Jussiape

 

 

 

 
Órgão: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

Unidade Orçamentária: 197 - PODER EXECUTIVO 

ATIVIDADE: 04.122.0082.2.002 - GERENCIAMENTO DE AÇÕES ADMINISTRATIVAS E GABINETE DO PREFEITO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Órgão: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

Unidade Orçamentária: 198 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

ATIVIDADE: 04.122.0073.2.006 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS SEC DE ADMINISTRAÇÃO  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Órgão: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

Unidade Orçamentária: 100 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

ATIVIDADE: 15.452.0078.2.042 - gerenciamento das ações administrativas da secret de obras 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Órgão: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

Unidade Orçamentária: 101 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ATIVIDADE: 20.122.0080.2.045 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC DE AGRICULTURA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 

Unidade Orçamentária: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 

ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTES:  1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 

 

 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 

Unidade: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 

ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 

 

Órgão:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 

Unidade: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 

ATIVIDADE: 08.244.0070.2.057 - ACOES DOS SERVICOS DA PROTECAO SOCIAL BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-660-0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

 

 

Órgão:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 

Unidade: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 

ATIVIDADE: 08.244.0073.2.070 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Órgão:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 

Unidade: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 

ATIVIDADE: 08.244.0077.2.084 - GESTÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE:  1-660-0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

 

 

Órgão: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JUSSIAPE 

Unidade Orçamentária: 196 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.0075.2051 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTES:  1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE 

 1-540-0000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
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1-550-0000 - Transferência do Salário-Educação 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DOS CASOS OMISSOS) – Os casos omissos serão decididos pelo 

contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor e normas e princípios gerias dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DAS ALTERAÇÕES) - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 

pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exercer o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DO FORO) - Para todas as questões oriundas da execução deste 

contrato, será competente o Foro de Livramento de Nossa Senhora/BA, com renúncia de qualquer outro 

por mais especial que seja. 

 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença das testemunhas igualmente assinadas. 

 
JUSSIAPE/SP, XX de XXXXXXXXXX de 2.025. 
 

 
CONTRATANTE 

CONTRATADA
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

(Processo Administrativo n° 025/2025) 

 
O MUNICÍPIO DE JUSSIAPE, Estado da Bahia, neste ato representado pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.982.772/0001-37, com sede 
na Praça Pç. Rodrigo Alves Teixeira, centro, Jussiape/Ba, por intermédio de seu Pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, TORNA PÚBLICO aos interessados, que fará realizar no dia 
19/02/2025, às 10:00 horas, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo, MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de locação de estrutura como equipamento de sonorização, iluminação, palco dente 
outros, para a realizações de festejos no município de Jussiape-BA, nas quantidades e 
especificações contidas no Termo de Referência.. 

 

 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 horas do dia 10/02/2025 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 10:00 horas do dia 19/02/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 
1. DO OBJETO 

1.1. contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de 
estrutura como equipamento de sonorização, iluminação, palco dente outros, para a 
realizações de festejos no município de Jussiape-Ba, nas quantidades e especificações 
contidas no Termo de Referência. 
1.2. Fica esclarecido que o Município irá adquirir os produtos, de acordo com a demanda 
de consumo, não havendo obrigação de adquirir a totalidade das quantidades especificadas, 
observando-se, na compra dos produtos, as seguintes condições, ensejando aplicação de 
multa e demais penalidades, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021: 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de JUSSIAPE na seguinte classificação. 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 102 SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE: 13.392.0076.2048 PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS TRADICIONAIS E 
CÍVICOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

 

 

 

 

 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) no Portal: Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL www.bll.org.br. 
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3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

 
3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bll.org.br. 

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 

credenciado junto ao Portal eletrônico, com poderes específicos de sua 
representação no pregão. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo ANEXO V. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na 
Plataforma indicada no item anterior. 
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação: 
4.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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4.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
4.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.2.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.2.8 agente público do órgão licitante; 
4.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
4.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 
4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.8. A vedação de que trata o item 4.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço detalhado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 e 5.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
5.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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5.14.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
5.14.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.15. O valor final mínimo não possuirá caráter sigiloso. 
5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total para cada lote de itens, em moeda corrente nacional; 
6.1.2 Marca de cada item ofertado; 
6.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

7.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
7.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações e 
quantidades exigidas no Termo de Referência. 

7.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
7.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.8. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
7.10. A troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via 

sistema, que disponibilizará campo próprio. 
7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houve lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.17. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Não serão aceitos 

dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
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período de tempo de até 10 (DEZ) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.23. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e as 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.27. caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.28. poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.32. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.32.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
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caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.32.2. empresas brasileiras; 

7.32.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.32.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.34. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.36. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de uma hora, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.37. Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço por lote 

7.38. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação 

pertinente. 

7.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, e conforme a previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata 
e no item 4.2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

8.11. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
8.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
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8.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 5.4 e 5.9 deste edital. 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor referencial da Administração, 
conforme documentos integrantes do respectivo processo administrativo. 
8.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a 
microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver 
nenhum fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, 
nesse caso, o edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que 
atenda as condições do edital; sem necessidade de republicação do mesmo. 
8.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
8.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e 
a cota principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço; 
8.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, 
da Lei nº 14.133/2021, que: 
8.10.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.10.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.10.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
8.10.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
8.10.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, 
da Lei nº 14.133/2021 e deste edital. 
8.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 
8.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 
Pregoeiro. 
8.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.13.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) 
dias úteis contados da solicitação. 
8.13.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
8.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
imediata da proposta. A planilha poderá́́́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
8.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no 
item 8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, 
sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
9.6.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não 
se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
9.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 
14.133/21, art. 64, e art. 102, §3º do Decreto Municipal nº 438/2023. 
9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
9.10.3. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes 
de fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 
9.11. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do 
agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema 
eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período. 
9.12. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a 
juntada de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando 
preclusa, em caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o 
que implicará na sua inabilitação ou desclassificação do certame. 
9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou 
comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
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9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo 
2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de proposta e já tiver 
sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9.18. Habilitação jurídica: 
9.18.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.18.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.18.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.18.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.18.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.18.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.18.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 
9.18.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
9.18.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
9.19. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, 
com inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica – CNAE, compatível 
com o objeto deste certame. 
9.19.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.19.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.19.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.19.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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9.19.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.19.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.19.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.19.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.19.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.20. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.20.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 
9.21. Qualificação Técnica: 
9.21.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
9.21.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.21.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
9.21.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.22. Documentações complementares 
9.22.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso 
I, da Lei 14.133/2021. 
9.22.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
9.22.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 
9.22.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.22.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.22.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
9.22.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
9.22.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.22.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
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9.22.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 
9.22.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.23. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
9.24. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.25. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
9.26. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.30. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.31. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.32. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.33. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
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9.34. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64). 
9.35. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 
14.133/21). 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
11.3.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (DEZ) 
minutos. 
11.3.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor 
de licitação, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, 
por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO, EXECUÇÃO E DEMAIS PRAZOS 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
no artigo 139 da mesma Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual e no termo de referência. 
16.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles 
referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua 
inscrição em restos a pagar. 
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, 
inicialmente nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira 
tentativa, é possível negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, 
com os demais, na ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado 
inicialmente por estes licitantes, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 
15.7. O prazo máximo para a entrega dos produtos será de 03 (três) dias corridos, a contar 
do recebimento da NOTA DE EMPENHO e/ou ORDEM DE FORNECIMENTO pela 
CONTRATADA, no endereço contido na ordem de fornecimento. 
15.8. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 
19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no 
Termo de Contrato, anexos deste edital. 
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20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20.1. As regras acerca das infrações administrativas e sanções são as estabelecidas no 
Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
21.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacaopmju@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço da prefeitura municipal/setor de licitações. 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
21.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida 
e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
21.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na 
formulação de propostas. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço da prefeitura, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 
22.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 
22.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
22.12.4. ANEXO IV- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 
22.12.5. ANEXO V - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 
22.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
22.12.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 
22.12.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

 
JUSSIAPE – Bahia, 31 de janeiro de 2025. 

 
ALAN SANTOS DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
2. contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura 

como equipamento de sonorização, iluminação, palco dente outros, para a realizações de 
festejos no município de Jussiape-BA 

 
LOTE 01 - ESTRUTURA E SONORIZAÇÃO 

ITEM UNIDADE DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 DIARIA 

01 (UM) Palco coberto, em lona Anti-chama, em 
alumínio p30 com 136 mts linear medindo 10 mt 
de boca 8 mt de profundidade, 1,80m de altura 
do solo (piso)  e 09 mts de pé direito 
acompanhado dos respectivos acessórios, piso 
em estrutura tubular Q-30 alumínio, com 
capacidade de sustentação, conforme normas da 
ABNT, revestimento em madeira compensada 
naval de 25mm revestido de linóleo ou carpete 
na cor preta. Estrutura deverá ser totalmente 
estável, sem que sejam percebidos movimentos 
laterais e/ou longitudinais, para isso, se caso 
necessário, a contratada deverá efetuar 
colocação de contra pesos. Todo palco deverá 
estar aterrado conforme normas da ABNT. 
• Cobertura em lona anti-chama pirâmide, com 
capacidade mínima de sustentação para 3.500 
kg, tipo orbital com lona tipo kp-100. Toda a 
"saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o 
solo) deverá ser fechada em TNT (tecido -não 
tecido) de gramatura 100 na cor preta. 
• House Mix em estrutura tubular de duralumínio 
e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo tenda, 
medindo: 05 x 04 metros e pé-direito de no 
mínimo 2,10 metros altura, com cobertura em 
lona de PVC, deverão ser fechados em três 
lados. 
• 02 áreas de serviço anexas ao palco (house de 
monitor) em formato quadrado ou retangular, 
em estrutura metálica, medindo 
aproximadamente 4 x 3m, contígua e com 
acesso pelo palco, piso em altura compatível 
com o palco, coberta, com fechamentos laterais 
e no fundo com material ortofônico e proteção 
total contra chuva e aterramento conforme 
normas da NBR. 
• 02 Torres de sustentação para PA no sistema 
Fly em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com capacidade para até 2500kg 
(cada). A estrutura deve ter altura mínima de 
10m ou compatível com a altura do Palco na 
medida de 4 metros x 3 metros com testeira de 
1,5 de largura nas medidas do palco. 
• Escada traseira, lateral ou frontal, de no 
mínimo 1,5m de largura em estrutura metálica 
com acabamento em madeira pintada ou 
emborrachada ou acarpetada com corrimão nas 
duas laterais, conforme normas da ABNT. 

8 R$ 8.775,00 R$ 70.200,00 
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• 02 camarins, em container, octanorm ou tipo 
tenda, com aproximadamente 15m2 de área, 
com piso nivelado e acarpetado, 
• 06 praticáveis, tipo plataforma, metálico, 
pantográfico ou telescópico, unidades com 
medida aproximada de 2 x 1m, altura com 
regulagem de 20cm a 1m, tampo em 
compensado resistente 

2 DIARIA 

SISTEMA DE SONORIZAÇAO PALCO : 
• 02- Consoles de digitais(tendo como referência 
( mesa pm5d) com no mínimo 48 canais monos 
+ 08 cabaus stéreos, 30 faders físicos, 04 
retornos de efeito estéreo, 08 processadores de 
efeitos, 12 Equalizadores gráficos de 31 bandas, 
501 memórias de cena, 24 mixbuses, 08 matrix 
e 08 DCAS E 04 9QUATRO) FONTES. 
• 02 - Processadores de áudio com 
funcionamento em 48 e 96 KHZ e 04 entradas 
analogias e digitais em AES/EDU 08 saídas 
analogias e digitais, equalizador gráfico de 31 
bandas 
• 01 - sistema de multicabos 64 vias 
• 01 - Estabilizador de energia elétrica 
• 01 - sistema de comunicação entrehoure mix e 
palco 
• 20 - Caixas acústicas para PA L/R linearray - 3 
vias, cada uma contendo: 2 falantes de 800 wtts 
rms cada, dedicado para o grave (12" ou 15"L) 4 
falantes de 300 watts rms cada, 
dedicado para o médio (4,5", 5,5" ou 6") e 
drivers titânio 120 watts rms cada, dedicado 
para o agudo (2" ou 1,5"). 
• 20 - Caixas acústicas modelo sub grave com 
auto falantes de 18" ou 21" e no mínimo 1600 
watts rms, podendo ser em caixas duplas ou não 
(totalizando 40 auto falantes). 
• 01 - sistema de front fill com 04 caixas 
processadas 
• 02 - bumpers para fixação de caixas com 
talhas de 2 toneladas e 12 m de elevação 
• 01 - sistema de amplificação em quantidades e 
compatibilidade com o sistema 
• 04 - font fill (2x12+DRIVER) 
• 01 - Sistema de energia trifásico e aterrado, 
com capacidade para instalar 250 amperes de 
carga 
• 01 - amplificador para guitarra com 04 falantes 
de 12 polegadas valvulado. 

• 01 - amplificador para guitarra com 02 falantes 
de 12 polegadas. 
• 01 - amplificador para baixo com 08 falantes 
de 08 polegadas e potencia de 3000 watts. 
• 01 - Sistema de side fill (stereo) duplo 03 vias. 
• 02  - Caixas de sub grave duplas para bateria e 
percussão. 
• 30 - pedestais para microfones modelo girafa. 
• 15 - Garras para microfones modelo clamp. 
• 50 - Microfones para voz e instrumentos. 
• 07 - Medusa 12 vias com multipino. 
• 120 - cabos XLR/XLR 
• 40 - Cabos p10/p10 
• 01 - sistema de energia para palco com 
tomadas 110v. 

6 R$ 25.750,00 R$ 154.500,00 
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• 12 - Prateáveis pantográficos com rodas 
• 01- sistema de som para torre de delay 
contendo 06 caixas linear Ray de 03 vias com 02 
falantes de 12" ou 15" de 800 watts rms 
cada, 04 falantes de 4,5", 5,5" ou 6" de 300 
watts rms cada e 02 drives titânio 2" ou 1,5" de 
120 watts rms, 12 sub grave com falantes de 
18" ou  21" e no mínimo 1600 watts rms 
podendo ser em caixas duplas ou não, 
amplificadores compatíveis com o sistema 

3 DIARIA 

GERADOR CUMMINSPOWERGENERATION 
MODELO 
C200 D6-4 260 KVA (208KW) EM REGIME DE 
EMERGÊNCIA (STANDBY) OU 2407KVA 
(192KW) EM REGIME DE FONTE 
PRINCIPAL (PRIME) 60HZ 380 VOLTS ENTRE 
FASES 
E 220 VOLTS ENTRE FASE E NEUTRO COM 
SISTEMA DE ARREFECIMENTO POR RADIADOR 
SISTEMA DE COMANDO E CONTROLE DIGITAL 
PARA OPERAÇÃO MANUAL E CARENADO A 75 
DB MG 260KVA MANUAL E CARENADO A 75 DBS 
MOTOR DIESEL CUMMINS 
MODELO 6CTA AA 8 3-G1 COM SISTEMA DE 
ARREFECIMENTO  POR  RADIADOR  6 
CILINDROS EM LINHA DESLOCAMENTO 

VOLUMÉTRICO DE 8 3 LITROS 1800 RPM 

CUSTO DA DIÁRIA. ABASTECIDO 

25 R$ 5.150,00 R$ 128.750,00 

4 DIARIA 

PAINEL DE ALTA DEFINIÇÃO DE 5MM - 
Locação 01 Painel de Led medindo 10x 4 m total 
de 40 m2 resolução dot pitch 4mm, configuração 

do pixel 3in1 (black face), IP 65 front / IP43 
back, taxa de refresh rate 
>3800Hz, temperatura de cor 8000K ± 500K, 
angulo de visão de 140 graus, brightness: 
2000cd/m2, gabinete em alumínio, que permita 
ser trocado substituído com o painel montado, 
com sistema de bumper para fixação de 
mecanismo para automação (talha 
elétrica),capaz de reproduzir vídeo em real time 
e sistema de processamento de vídeo receba 
input`s do tipo SDI, VGA, VC, HDMI e DVI e 
output`s via cabo ethernet com sistema de 
redundância 06 talha elétrica, sistema de 
elevação controlado com capacidade máxima  de 
carga de 1 Ton, corrente de elevação com 16m, 
capacidade de acender e descer, com inversor 
de freqüência, controle de rampa para 

acionamento evitando solavancos na estrutura 
de sustentação disponibilizada para este fim, 
sistema de bloqueamento eletrônico e mecânico 
de sobrecarga, velocidade de operação 
4,9m/min, o painel devera ser montado, com 
sistema de automação e controle, composto por 
comando de acionamento dos motores (talha 
elétrica) individual e em conjunto limitado ao 
número máximo de motores instalados, 
sensoriado, dispositivo anti colisão do painel e 
proteção mecânica, sync e velocidade de 
viagem, compreendendo então sua trajetória em 
um único eixo. 

15 R$ 8.755,00 R$ 131.325,00 

5 DIARIA GRIDE DE ALUMÍNIO 8X6 com duas passadas de 
9 metros cada 

15 
R$ 3.090,00 R$ 46.350,00 
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6 DIARIA 

02 (dois) Elevados para a Polícia Militar 
descrição: estrutura tubular, com banco, escada 
com corrimão, cobertura em lona, medindo 2,5m 
x 1,2m; 
- instalação: local a definir pela organização do 
evento; 
- período de utilização: a definir pela 
organização do evento; 
- os elevados deverão estar montados com no 
mínimo 72 horas de antecedência do início do 
evento; 
os elevados deverão ser retirados no máximo 24 
horas após o término do evento. 

20 R$ 3.090,00 R$ 61.800,00 

7 DIARIA 

01 (UM) Palco coberto, em lona Anti-chama, em 
alumínio p30 com 136 mts linear medindo 14 mt 
de boca 12 mt de profundidade, 1,80m de altura 
do solo (piso)  e 09 mts de pé direito 
acompanhado dos respectivos acessórios, piso 
em estrutura tubular Q-30 alumínio, com 
capacidade de sustentação, conforme normas da 
ABNT, revestimento em madeira compensada 
naval de 25mm revestido de linóleo ou carpete 
na cor preta. Estrutura deverá ser totalmente 
estável, sem que sejam percebidos movimentos 
laterais e/ou longitudinais, para isso, se caso 
necessário, a contratada deverá efetuar 
colocação de contra pesos. Todo palco deverá 
estar aterrado conforme normas da ABNT. 
• Cobertura em lona anti-chama pirâmide, com 
capacidade mínima de sustentação para 3.500 
kg, tipo orbital com lona tipo kp-100. Toda a 
"saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o 
solo) deverá ser fechada em TNT (tecido -não 
tecido) de gramatura 100 na cor preta. 
• House Mix em estrutura tubular de duralumínio 
e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo tenda, 
medindo: 05 x 04 metros e pé-direito de no 
mínimo 2,10 metros altura, com cobertura em 
lona de PVC, deverão ser fechados em três 
lados. 
• 02 áreas de serviço anexas ao palco (house de 
monitor) em formato quadrado ou retangular, 
em estrutura metálica, medindo 
aproximadamente 4 x 3m, contígua e com 
acesso pelo palco, piso em altura compatível 
com o palco, coberta, com fechamentos laterais 
e no fundo com material ortofônico e proteção 
total contra chuva e aterramento conforme 

normas da NBR. 
• 02 Torres de sustentação para PA no sistema 
Fly em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com capacidade para até 2500kg 
(cada). A estrutura deve ter altura mínima de 
10m ou compatível com a altura do Palco na 
medida de 4 metros x 3 metros com testeira de 
1,5 de largura nas medidas do palco. 
• Escada traseira, lateral ou frontal, de no 
mínimo 1,5m de largura em estrutura metálica 
com acabamento em madeira pintada ou 
emborrachada ou acarpetada com corrimão nas 
duas laterais, conforme normas da ABNT. 
• 02 camarins, em container, octanorm ou tipo 
tenda, com aproximadamente 15m2 de área, 

15 R$ 15.450,00 R$ 231.750,00 
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com piso nivelado e acarpetado, 
• 06 praticáveis, tipo plataforma, metálico, 
pantográfico ou telescópico, unidades com 
medida aproximada de 2 x 1m, altura com 
regulagem de 20cm a 1m, tampo em 
compensado resistente 

8 DIARIA 

SISTEMA DE SONORIZAÇAO PALCO : 
• 02- Consoles de digitais(tendo como referência 
( mesa digico) com no mínimo 48 canais monos 
+ 08 cabaus stéreos, 30 faders físicos, 04 
retornos de efeito estéreo, 08 processadores de 
efeitos, 12 Equalizadores gráficos de 31 bandas, 
501 memórias de cena, 24 mixbuses, 08 matrix 

e 08 DCAS E 04 9QUATRO) FONTES. 
• 02 - Processadores de áudio com 
funcionamento em 48 e 96 KHZ e 04 entradas 
analogias e digitais em AES/EDU 08 saídas 
analogias e digitais, equalizador gráfico de 31 
bandas 02 tores de delay com 8 aldas de cada 
lado e 04 sub de cada lado 
• 01 - sistema de multicabos 64 vias 
• 01 - Estabilizador de energia elétrica 
• 01 - sistema de comunicação entrehoure mix e 
palco 
• 24 - Caixas acústicas para PA L/R linearray - 3 
vias, cada uma contendo: 2 falantes de 800 wtts 
rms cada, dedicado para o grave (12" ou 15"L) 4 
falantes de 300 watts rms cada, dedicado para o 
médio (4,5", 5,5" ou 6") e drivers titânio 120 
watts rms cada, dedicado para o agudo (2" ou 
1,5"). 
• 24 - Caixas acústicas modelo sub grave com 
auto falantes de 18" ou 21" e no mínimo 1600 
watts rms, podendo ser em caixas duplas ou não 
(totalizando 40 auto falantes). 
• 01 - sistema de front fill com 04 caixas 
processadas 
• 02 - bumpers para fixação de caixas com 
talhas de 2 toneladas e 12 m de elevação 
• 01 - sistema de amplificação em quantidades e 
compatibilidade com o sistema 
• 04 - font fill (2x12+DRIVER) 
• 01 - Sistema de energia trifásico e aterrado, 
com capacidade para instalar 250 amperes de 
carga 
• 01 - amplificador para guitarra com 04 falantes 
de 12 polegadas valvulado. 
• 01 - amplificador para guitarra com 02 falantes 
de 12 polegadas. 
• 01 - amplificador para baixo com 08 falantes 
de 08 polegadas e potencia de 3000 watts. 
• 01 - Sistema de side fill (stereo) duplo 03 vias. 
• 02  - Caixas de sub grave duplas para bateria e 
percussão. 
• 30 - pedestais para microfones modelo girafa. 
• 15 - Garras para microfones modelo clamp. 
• 50 - Microfones para voz e instrumentos. 
• 07 - Medusa 12 vias com multipino. 
• 120 - cabos XLR/XLR 
• 40 - Cabos p10/p10 
• 01 - sistema de energia para palco com 

15 R$ 30.900,00 R$ 463.500,00 
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tomadas 110v. 
• 12 - Prateáveis pantográficos com rodas 
• 01- sistema de som para torre de delay 
contendo 06 caixas linear Ray de 03 vias com 02 
falantes de 12" ou 15" de 800 watts rms 
cada, 04 falantes de 4,5", 5,5" ou 6" de 300 
watts rms cada e 02 drives titânio 2" ou 1,5" de 
120 watts rms, 12 sub grave com falantes de 
18" ou  21" e no mínimo 1600 watts rms 
podendo ser em caixas duplas ou não, 
amplificadores compatíveis com o sistema 

09 DIARIA 

ILUMINAÇÃO                      04 mini brute     1 
canhão seguidor   12 libaltas   08 cob     1 rack 
dmx 24  vias   1 mesa MA 
• 36 unidades de refletores par 64 – sendo 12 
unidades de foco 05  - 24 canais de rack dimmer 
– hpl 
• Cabos e extensões – suficientes para o sistema 
- gelatinas diversas 
• 02  máquina de fumaça com ventilador 
• 36 Canhões par led 3w – 54 led 
• 32 Aparelhos movings BEAN 12 R 
• 01 perola 2004 
• 04 varas acl 
• 40 metros de q 30, com 04 sleeves e quatro 
talhas, para montagem das torres de p/a 
• 10 garras para instrumentos 

15 R$ 11.330,00 R$ 169.950,00 

10 DIARIA 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
SIMPLES PARA PEQUENOS E MÉDIOS 
AMBIENTES ABERTOS, COMPOSTO DOS 
SEGUINTES ITENS: 
• 10 microfones com fio SM 58 
• 02 microfones sem fio 
• 01 Processador de efeitos reverb SPX 990 
• 01 mesa de son 16 canais 
• 02 equalizadores gráficos 31 bandas 
• 04 caixas de som amplificadas 02 vias com 
600w de potência 
• 02 caixas de subgrave com 800w de potência 
cada 
• 01 aparelho de CD play 
• 08 refletores com lâmpadas par 64. 

10 R$ 3.090,00 R$ 30.900,00 

11 DIARIA 

TOLOS 10 X 10 com estrutura tubular em aço 
galvanizado, revestido com lona tipo nightday, 
anti-chama, anti-mofo, anti-uv, vulcanizado 
através de soldas eletrônicas, modelo piramidal 
ou chapéu de bruxa, branco, fixado através de 
colunas reforçadas em tubo de 2.1/2” 

15 R$ 2.575,00 R$ 38.625,00 

12 DIARIA 

02 (dois) TOLOS 06 X 06 com estrutura tubular 
em aço galvanizado, revestido com lona tipo 
nightday, anti-chama, anti-mofo, anti-uv, 
vulcanizado através de soldas eletrônicas, 
modelo piramidal ou chapéu de bruxa, branco, 
fixado através de colunas reforçadas em tubo 
de 2.1/2” 

40 R$ 515,00 R$ 20.600,00 
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13 DIARIA 

SANITÁRIO QUÍMICO contendo caixa de dejetos 
com assento; suporte para papel higiênico; piso 
antiderrapante, identificação (masculino e 
feminino); ponto de ventilação natural; sistema 
de trava interna; mictório; teto translúcido; 
incluindo transporte, uma manutenção diária 
com limpeza, lavagem e retirada de dejetos para 
ser descartado em local apropriado e 
devidamente autorizado, devendo ser informado 
por escrito o local descarte dos dejetos, ficando 
a empresa 
responsável por qualquer dano ao meio 
ambiente. 

50 R$ 412,00 R$ 20.600,00 

14 DIARIA Grades de contenção tubular com 2m de 
comprimento por  1,00 m de altura. 

400 
R$ 103,00 R$ 41.200,00 

15 DIARIA 

Pavilhão de aluminio tamanho 1 de largura por 
325 de comprimento, altura com pé direito de 
5m, 
revestido com lona tipo nightday, anti-chama, 
anti-mofo, anti-uv, vulcanizado através de solda 
eletrônica, 
modelo modelo duas aguas 

10 R$ 20.600,00 R$ 206.000,00 

16 DIARIA 
Barracas 03 x 03 mt fechadas nas laterais com 

balcões, de ferro galvanizado 80 R$ 412,00 R$ 32.960,00 

17 DIARIA  01 (UM) Palco coberto, em lona Anti-chama, em 
alumínio p30 com 136 mts linear medindo 7 mt 
de boca 7 mt de profundidade, 1,80m de altura 
do solo (piso)  e 09 mts de pé direito 
acompanhado dos respectivos acessórios, piso 
em estrutura tubular Q-30 alumínio, com 
capacidade de sustentação, conforme normas da 
ABNT, revestimento em madeira compensada 
naval de 25mm revestido de linóleo ou carpete 
na cor preta. Estrutura deverá ser totalmente 
estável, sem que sejam percebidos movimentos 
laterais e/ou longitudinais, para isso, se caso 
necessário, a contratada deverá efetuar 
colocação de contra pesos. Todo palco deverá 
estar aterrado conforme normas da ABNT. 
• Cobertura em lona anti-chama pirâmide, com 
capacidade mínima de sustentação para 3.500 
kg, tipo orbital com lona tipo kp-100. Toda a 
"saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o 
solo) deverá ser fechada em TNT (tecido -não 
tecido) de gramatura 100 na cor preta. 
• House Mix em estrutura tubular de duralumínio 
e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo tenda, 

medindo: 05 x 04 metros e pé-direito de no 
mínimo 2,10 metros altura, com cobertura em 
lona de PVC, deverão ser fechados em três 
lados. 
• 02 áreas de serviço anexas ao palco (house de 
monitor) em formato quadrado ou retangular, 
em estrutura metálica, medindo 
aproximadamente 4 x 3m, contígua e com 
acesso pelo palco, piso em altura compatível 
com o palco, coberta, com fechamentos laterais 
e no fundo com material ortofônico e proteção 
total contra chuva e aterramento conforme 
normas da NBR. 
• 02 Torres de sustentação para PA no sistema 
Fly em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com capacidade para até 2500kg 

10 

R$ 5.150,00 R$ 51.500,00 
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(cada). A estrutura deve ter altura mínima de 
10m ou compatível com a altura do Palco na 
medida de 4 metros x 3 metros com testeira de 
1,5 de largura nas medidas do palco. 
• Escada traseira, lateral ou frontal, de no 
mínimo 1,5m de largura em estrutura metálica 
com acabamento em madeira pintada ou 
emborrachada ou acarpetada com corrimão nas 
duas laterais, conforme normas da ABNT. 
• 02 camarins, em container, octanorm ou tipo 
tenda, com aproximadamente 15m2 de área, 
com piso nivelado e acarpetado, 
• 06 praticáveis, tipo plataforma, metálico, 
pantográfico ou telescópico, unidades com 
medida aproximada de 2 x 1m, altura com 
regulagem de 20cm a 1m, tampo em 
compensado resistente 

18 DIARIA Camarim Octorme, medidno 04 x 04 de largura e 
comprimento com ar condicionado e 
ornamentação (sofá, mesa, cadeira e espelho) 

20 

R$ 2.575,00 R$ 51.500,00 

VALOR TOTAL  R$          1.952.010,00                  

 
 
 

 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) assinatura do Contrato 
Administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A elaboração deste Termo de Referência tem por objetivo definir e conceituar com 

clareza, precisão e concisão o objeto a ser contratado, bem como as especificações e quantitativos 

visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura 

com equipamento de sonorização, iluminação, palco dentre outros, para festejos no município. 

2.2. A contratação do serviço, faz se necessário tem em vista a necessidade na utilização em 

vários eventos e ações realizadas no município de Jussiape. 

2.3. Além disso as diversas ações realizadas pelas secretarias de saúde, educação e 

assistência social e outras, tendo em vista que para a correta realização de tais eventos são 

necessários locação e montagem de estruturas e seus devidos aparatos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. Sendo assim, uma das soluções é a contratação de empresa especializada e apta a 

desenvolver os serviços e locações de estrutura como equipamento de sonorização, iluminação, 

palco dente outros, de toda estrutura a ser montada mencionada no item 1.Desta forma os gêneros 

serão preparados nas cozinhas das unidades escolares e servidos imediatamente aos alunos, 

podendo assim terem acompanhamento das nutricionistas supervisoras durante seu preparo e 

disponibilização aos alunos. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
As empresas contratadas deveram apresentar os seguintes requisitos: 
 
Empresa especializada em prestação de serviços de montagem de estruturas; 
 
Entregar o serviço em sua totalidade requisitada; 
 
Apresentar Certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 
 
Executar os serviços conforme prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e 
proposta apresentada. 

Da amostra 
4.1. Não será necessário apresentar amostras. 

Da exigência de carta de solidariedade 
4.2. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 
 
Subcontratação 
4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
Da Execução do objeto do certame será de acordo com a necessidade de cada departamento ou 
secretaria que irão realizar os devidos eventos. Os serviços serão prestados no local indicado 
anteriormente, sempre em sua integralidade de montagem e decoração com antecedência dos 
eventos marcados, encaminhados por nota de empenho anterior com local e data do evento. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta. 

Fiscalização 
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/2021. 
6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
Gestão do Contrato 
6.7. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenará a atualização 
do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
7.8. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
7.9. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, 
bem como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD – REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 
7.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
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7.13. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 
 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, 
através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da empresa contratada. 
7.19. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 
rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
7.20. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 
 
Forma de pagamento 
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.23.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
“Declaração do regime tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
7.23.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em 
anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência 
para conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu § 4º. 
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7.23.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – Contribuição Patronal 
sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
7.23.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para que sejam evitados problemas futuros na entrega e montagem da estrutura. 
 
Forma de fornecimento 
8.2. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUSSIAPE, na medida da realizações dos eventos. 
 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.15. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
 
Qualificação Técnica 
8.18. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso. 
8.19.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação R$ 1.945.586,67 (um milhão novecentos e quarenta e 
cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme pesquisa de 
preços. 
9.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
9.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Anual. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 102 SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE: 13.392.0076.2048 PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
TRADICIONAIS E CÍVICOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
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Jussiape – BA, 31 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

ALAN SANTOS DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 
 
 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

 

 
LOTE 01 - ESTRUTURA E SONORIZAÇÃO 

ITEM UNIDADE DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 DIARIA 

01 (UM) Palco coberto, em lona Anti-chama, em 
alumínio p30 com 136 mts linear medindo 10 mt 
de boca 8 mt de profundidade, 1,80m de altura 
do solo (piso)  e 09 mts de pé direito 
acompanhado dos respectivos acessórios, piso 
em estrutura tubular Q-30 alumínio, com 
capacidade de sustentação, conforme normas da 
ABNT, revestimento em madeira compensada 
naval de 25mm revestido de linóleo ou carpete 
na cor preta. Estrutura deverá ser totalmente 
estável, sem que sejam percebidos movimentos 
laterais e/ou longitudinais, para isso, se caso 
necessário, a contratada deverá efetuar 
colocação de contra pesos. Todo palco deverá 
estar aterrado conforme normas da ABNT. 
• Cobertura em lona anti-chama pirâmide, com 
capacidade mínima de sustentação para 3.500 
kg, tipo orbital com lona tipo kp-100. Toda a 
"saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o 
solo) deverá ser fechada em TNT (tecido -não 
tecido) de gramatura 100 na cor preta. 
• House Mix em estrutura tubular de duralumínio 
e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo tenda, 
medindo: 05 x 04 metros e pé-direito de no 
mínimo 2,10 metros altura, com cobertura em 
lona de PVC, deverão ser fechados em três 
lados. 
• 02 áreas de serviço anexas ao palco (house de 
monitor) em formato quadrado ou retangular, 
em estrutura metálica, medindo 
aproximadamente 4 x 3m, contígua e com 
acesso pelo palco, piso em altura compatível 
com o palco, coberta, com fechamentos laterais 
e no fundo com material ortofônico e proteção 
total contra chuva e aterramento conforme 

8  R$  R$                                 
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normas da NBR. 
• 02 Torres de sustentação para PA no sistema 
Fly em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com capacidade para até 2500kg 
(cada). A estrutura deve ter altura mínima de 
10m ou compatível com a altura do Palco na 
medida de 4 metros x 3 metros com testeira de 
1,5 de largura nas medidas do palco. 
• Escada traseira, lateral ou frontal, de no 
mínimo 1,5m de largura em estrutura metálica 
com acabamento em madeira pintada ou 
emborrachada ou acarpetada com corrimão nas 
duas laterais, conforme normas da ABNT. 
• 02 camarins, em container, octanorm ou tipo 
tenda, com aproximadamente 15m2 de área, 
com piso nivelado e acarpetado, 
• 06 praticáveis, tipo plataforma, metálico, 
pantográfico ou telescópico, unidades com 
medida aproximada de 2 x 1m, altura com 
regulagem de 20cm a 1m, tampo em 
compensado resistente 

2 DIARIA 

SISTEMA DE SONORIZAÇAO PALCO : 
• 02- Consoles de digitais(tendo como referência 
( mesa pm5d) com no mínimo 48 canais monos 
+ 08 cabaus stéreos, 30 faders físicos, 04 
retornos de efeito estéreo, 08 processadores de 
efeitos, 12 Equalizadores gráficos de 31 bandas, 
501 memórias de cena, 24 mixbuses, 08 matrix 
e 08 DCAS E 04 9QUATRO) FONTES. 
• 02 - Processadores de áudio com 

funcionamento em 48 e 96 KHZ e 04 entradas 
analogias e digitais em AES/EDU 08 saídas 
analogias e digitais, equalizador gráfico de 31 
bandas 
• 01 - sistema de multicabos 64 vias 
• 01 - Estabilizador de energia elétrica 
• 01 - sistema de comunicação entrehoure mix e 
palco 
• 20 - Caixas acústicas para PA L/R linearray - 3 
vias, cada uma contendo: 2 falantes de 800 wtts 
rms cada, dedicado para o grave (12" ou 15"L) 4 
falantes de 300 watts rms cada, 
dedicado para o médio (4,5", 5,5" ou 6") e 
drivers titânio 120 watts rms cada, dedicado 
para o agudo (2" ou 1,5"). 
• 20 - Caixas acústicas modelo sub grave com 
auto falantes de 18" ou 21" e no mínimo 1600 
watts rms, podendo ser em caixas duplas ou não 
(totalizando 40 auto falantes). 
• 01 - sistema de front fill com 04 caixas 
processadas 
• 02 - bumpers para fixação de caixas com 
talhas de 2 toneladas e 12 m de elevação 
• 01 - sistema de amplificação em quantidades e 
compatibilidade com o sistema 
• 04 - font fill (2x12+DRIVER) 
• 01 - Sistema de energia trifásico e aterrado, 
com capacidade para instalar 250 amperes de 
carga 
• 01 - amplificador para guitarra com 04 falantes 
de 12 polegadas valvulado. 
• 01 - amplificador para guitarra com 02 falantes 
de 12 polegadas. 
• 01 - amplificador para baixo com 08 falantes 
de 08 polegadas e potencia de 3000 watts. 
• 01 - Sistema de side fill (stereo) duplo 03 vias. 

6  R$  R$                               

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6D2C49484401D2A35FB03D1EA5123D



segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025  |  Ano I - Edição nº 00024 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 134

Prefeitura Municipal de Jussiape
 

• 02  - Caixas de sub grave duplas para bateria e 
percussão. 
• 30 - pedestais para microfones modelo girafa. 
• 15 - Garras para microfones modelo clamp. 
• 50 - Microfones para voz e instrumentos. 
• 07 - Medusa 12 vias com multipino. 
• 120 - cabos XLR/XLR 
• 40 - Cabos p10/p10 
• 01 - sistema de energia para palco com 
tomadas 110v. 
• 12 - Prateáveis pantográficos com rodas 
• 01- sistema de som para torre de delay 
contendo 06 caixas linear Ray de 03 vias com 02 
falantes de 12" ou 15" de 800 watts rms 
cada, 04 falantes de 4,5", 5,5" ou 6" de 300 
watts rms cada e 02 drives titânio 2" ou 1,5" de 
120 watts rms, 12 sub grave com falantes de 
18" ou  21" e no mínimo 1600 watts rms 
podendo ser em caixas duplas ou não, 
amplificadores compatíveis com o sistema 

3 DIARIA 

GERADOR CUMMINSPOWERGENERATION 
MODELO 
C200 D6-4 260 KVA (208KW) EM REGIME DE 
EMERGÊNCIA (STANDBY) OU 2407KVA 
(192KW) EM REGIME DE FONTE 
PRINCIPAL (PRIME) 60HZ 380 VOLTS ENTRE 
FASES 
E 220 VOLTS ENTRE FASE E NEUTRO COM 
SISTEMA DE ARREFECIMENTO POR RADIADOR 
SISTEMA DE COMANDO E CONTROLE DIGITAL 

PARA OPERAÇÃO MANUAL E CARENADO A 75 
DB MG 260KVA MANUAL E CARENADO A 75 DBS 
MOTOR DIESEL CUMMINS 
MODELO 6CTA AA 8 3-G1 COM SISTEMA DE 
ARREFECIMENTO  POR  RADIADOR  6 
CILINDROS EM LINHA DESLOCAMENTO 

VOLUMÉTRICO DE 8 3 LITROS 1800 RPM 

CUSTO DA DIÁRIA. ABASTECIDO 

25 R$   R$                                 

4 DIARIA 

PAINEL DE ALTA DEFINIÇÃO DE 5MM - 
Locação 01 Painel de Led medindo 10x 4 m total 
de 40 m2 resolução dot pitch 4mm, configuração 
do pixel 3in1 (black face), IP 65 front / IP43 
back, taxa de refresh rate 
>3800Hz, temperatura de cor 8000K ± 500K, 
angulo de visão de 140 graus, brightness: 
2000cd/m2, gabinete em alumínio, que permita 
ser trocado substituído com o painel montado, 
com sistema de bumper para fixação de 
mecanismo para automação (talha 
elétrica),capaz de reproduzir vídeo em real time 
e sistema de processamento de vídeo receba 
input`s do tipo SDI, VGA, VC, HDMI e DVI e 
output`s via cabo ethernet com sistema de 
redundância 06 talha elétrica, sistema de 
elevação controlado com capacidade máxima  de 
carga de 1 Ton, corrente de elevação com 16m, 
capacidade de acender e descer, com inversor 
de freqüência, controle de rampa para 
acionamento evitando solavancos na estrutura 
de sustentação disponibilizada para este fim, 
sistema de bloqueamento eletrônico e mecânico 
de sobrecarga, velocidade de operação 
4,9m/min, o painel devera ser montado, com 
sistema de automação e controle, composto por 
comando de acionamento dos motores (talha 

15  R$  R$                                 
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elétrica) individual e em conjunto limitado ao 
número máximo de motores instalados, 
sensoriado, dispositivo anti colisão do painel e 
proteção mecânica, sync e velocidade de 
viagem, compreendendo então sua trajetória em 
um único eixo. 

5 DIARIA GRIDE DE ALUMÍNIO 8X6 com duas passadas de 
9 metros cada 

15 
 R$  R$                                 

6 DIARIA 

02 (dois) Elevados para a Polícia Militar 
descrição: estrutura tubular, com banco, escada 
com corrimão, cobertura em lona, medindo 2,5m 
x 1,2m; 
- instalação: local a definir pela organização do 
evento; 
- período de utilização: a definir pela 
organização do evento; 
- os elevados deverão estar montados com no 
mínimo 72 horas de antecedência do início do 
evento; 
os elevados deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

20  R$  R$                                 

7 DIARIA 

01 (UM) Palco coberto, em lona Anti-chama, em 
alumínio p30 com 136 mts linear medindo 14 mt 
de boca 12 mt de profundidade, 1,80m de altura 
do solo (piso)  e 09 mts de pé direito 
acompanhado dos respectivos acessórios, piso 
em estrutura tubular Q-30 alumínio, com 
capacidade de sustentação, conforme normas da 
ABNT, revestimento em madeira compensada 
naval de 25mm revestido de linóleo ou carpete 
na cor preta. Estrutura deverá ser totalmente 
estável, sem que sejam percebidos movimentos 
laterais e/ou longitudinais, para isso, se caso 
necessário, a contratada deverá efetuar 
colocação de contra pesos. Todo palco deverá 
estar aterrado conforme normas da ABNT. 
• Cobertura em lona anti-chama pirâmide, com 
capacidade mínima de sustentação para 3.500 
kg, tipo orbital com lona tipo kp-100. Toda a 
"saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o 
solo) deverá ser fechada em TNT (tecido -não 
tecido) de gramatura 100 na cor preta. 
• House Mix em estrutura tubular de duralumínio 
e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo tenda, 
medindo: 05 x 04 metros e pé-direito de no 
mínimo 2,10 metros altura, com cobertura em 
lona de PVC, deverão ser fechados em três 
lados. 
• 02 áreas de serviço anexas ao palco (house de 
monitor) em formato quadrado ou retangular, 
em estrutura metálica, medindo 
aproximadamente 4 x 3m, contígua e com 

acesso pelo palco, piso em altura compatível 
com o palco, coberta, com fechamentos laterais 
e no fundo com material ortofônico e proteção 

15  R$  R$                                 
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total contra chuva e aterramento conforme 
normas da NBR. 
• 02 Torres de sustentação para PA no sistema 
Fly em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com capacidade para até 2500kg 
(cada). A estrutura deve ter altura mínima de 
10m ou compatível com a altura do Palco na 
medida de 4 metros x 3 metros com testeira de 
1,5 de largura nas medidas do palco. 
• Escada traseira, lateral ou frontal, de no 
mínimo 1,5m de largura em estrutura metálica 
com acabamento em madeira pintada ou 
emborrachada ou acarpetada com corrimão nas 
duas laterais, conforme normas da ABNT. 
• 02 camarins, em container, octanorm ou tipo 
tenda, com aproximadamente 15m2 de área, 
com piso nivelado e acarpetado, 
• 06 praticáveis, tipo plataforma, metálico, 
pantográfico ou telescópico, unidades com 
medida aproximada de 2 x 1m, altura com 
regulagem de 20cm a 1m, tampo em 
compensado resistente 

8 DIARIA 

SISTEMA DE SONORIZAÇAO PALCO : 
• 02- Consoles de digitais(tendo como referência 
( mesa digico) com no mínimo 48 canais monos 
+ 08 cabaus stéreos, 30 faders físicos, 04 
retornos de efeito estéreo, 08 processadores de 
efeitos, 12 Equalizadores gráficos de 31 bandas, 
501 memórias de cena, 24 mixbuses, 08 matrix 
e 08 DCAS E 04 9QUATRO) FONTES. 

• 02 - Processadores de áudio com 
funcionamento em 48 e 96 KHZ e 04 entradas 
analogias e digitais em AES/EDU 08 saídas 
analogias e digitais, equalizador gráfico de 31 
bandas 02 tores de delay com 8 aldas de cada 
lado e 04 sub de cada lado 
• 01 - sistema de multicabos 64 vias 
• 01 - Estabilizador de energia elétrica 
• 01 - sistema de comunicação entrehoure mix e 
palco 
• 24 - Caixas acústicas para PA L/R linearray - 3 
vias, cada uma contendo: 2 falantes de 800 wtts 
rms cada, dedicado para o grave (12" ou 15"L) 4 
falantes de 300 watts rms cada, dedicado para o 
médio (4,5", 5,5" ou 6") e drivers titânio 120 
watts rms cada, dedicado para o agudo (2" ou 
1,5"). 
• 24 - Caixas acústicas modelo sub grave com 
auto falantes de 18" ou 21" e no mínimo 1600 
watts rms, podendo ser em caixas duplas ou não 
(totalizando 40 auto falantes). 
• 01 - sistema de front fill com 04 caixas 
processadas 
• 02 - bumpers para fixação de caixas com 
talhas de 2 toneladas e 12 m de elevação 
• 01 - sistema de amplificação em quantidades e 
compatibilidade com o sistema 
• 04 - font fill (2x12+DRIVER) 
• 01 - Sistema de energia trifásico e aterrado, 
com capacidade para instalar 250 amperes de 
carga 
• 01 - amplificador para guitarra com 04 falantes 
de 12 polegadas valvulado. 
• 01 - amplificador para guitarra com 02 falantes 
de 12 polegadas. 
• 01 - amplificador para baixo com 08 falantes 

15  R$  R$                                 
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de 08 polegadas e potencia de 3000 watts. 
• 01 - Sistema de side fill (stereo) duplo 03 vias. 
• 02  - Caixas de sub grave duplas para bateria e 
percussão. 
• 30 - pedestais para microfones modelo girafa. 
• 15 - Garras para microfones modelo clamp. 
• 50 - Microfones para voz e instrumentos. 
• 07 - Medusa 12 vias com multipino. 
• 120 - cabos XLR/XLR 
• 40 - Cabos p10/p10 
• 01 - sistema de energia para palco com 
tomadas 110v. 
• 12 - Prateáveis pantográficos com rodas 
• 01- sistema de som para torre de delay 
contendo 06 caixas linear Ray de 03 vias com 02 
falantes de 12" ou 15" de 800 watts rms 
cada, 04 falantes de 4,5", 5,5" ou 6" de 300 
watts rms cada e 02 drives titânio 2" ou 1,5" de 
120 watts rms, 12 sub grave com falantes de 
18" ou  21" e no mínimo 1600 watts rms 
podendo ser em caixas duplas ou não, 
amplificadores compatíveis com o sistema 

09 DIARIA 

ILUMINAÇÃO                      04 mini brute     1 
canhão seguidor   12 libaltas   08 cob     1 rack 
dmx 24  vias   1 mesa MA 
• 36 unidades de refletores par 64 – sendo 12 
unidades de foco 05  - 24 canais de rack dimmer 
– hpl 
• Cabos e extensões – suficientes para o sistema 
- gelatinas diversas 

• 02  máquina de fumaça com ventilador 
• 36 Canhões par led 3w – 54 led 
• 32 Aparelhos movings BEAN 12 R 
• 01 perola 2004 
• 04 varas acl 
• 40 metros de q 30, com 04 sleeves e quatro 
talhas, para montagem das torres de p/a 
• 10 garras para instrumentos 

15  R$  R$                                 

10 DIARIA 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
SIMPLES PARA PEQUENOS E MÉDIOS 
AMBIENTES ABERTOS, COMPOSTO DOS 
SEGUINTES ITENS: 
• 10 microfones com fio SM 58 
• 02 microfones sem fio 
• 01 Processador de efeitos reverb SPX 990 
• 01 mesa de son 16 canais 
• 02 equalizadores gráficos 31 bandas 
• 04 caixas de som amplificadas 02 vias com 
600w de potência 
• 02 caixas de subgrave com 800w de potência 
cada 
• 01 aparelho de CD play 
• 08 refletores com lâmpadas par 64. 

10  R$  R$                                 

11 DIARIA 

TOLOS 10 X 10 com estrutura tubular em aço 
galvanizado, revestido com lona tipo nightday, 
anti-chama, anti-mofo, anti-uv, vulcanizado 
através de soldas eletrônicas, modelo piramidal 
ou chapéu de bruxa, branco, fixado através de 
colunas reforçadas em tubo de 2.1/2” 

15  R$  R$                                 
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12 DIARIA 

02 (dois) TOLOS 06 X 06 com estrutura tubular 
em aço galvanizado, revestido com lona tipo 
nightday, anti-chama, anti-mofo, anti-uv, 
vulcanizado através de soldas eletrônicas, 
modelo piramidal ou chapéu de bruxa, branco, 
fixado através de colunas reforçadas em tubo 
de 2.1/2” 

40  R$  R$                                 

13 DIARIA 

SANITÁRIO QUÍMICO contendo caixa de dejetos 
com assento; suporte para papel higiênico; piso 
antiderrapante, identificação (masculino e 
feminino); ponto de ventilação natural; sistema 
de trava interna; mictório; teto translúcido; 
incluindo transporte, uma manutenção diária 
com limpeza, lavagem e retirada de dejetos para 
ser descartado em local apropriado e 
devidamente autorizado, devendo ser informado 
por escrito o local descarte dos dejetos, ficando 
a empresa 
responsável por qualquer dano ao meio 
ambiente. 

50  R$  R$                                 

14 DIARIA Grades de contenção tubular com 2m de 
comprimento por  1,00 m de altura. 

400 
 R$  R$                                 

15 DIARIA 

Pavilhão de aluminio tamanho 1 de largura por 
325 de comprimento, altura com pé direito de 
5m, 
revestido com lona tipo nightday, anti-chama, 
anti-mofo, anti-uv, vulcanizado através de solda 
eletrônica, 
modelo modelo duas aguas 

10  R$  R$                                 

16 DIARIA 
Barracas 03 x 03 mt fechadas nas laterais com 

balcões, de ferro galvanizado 80  R$  R$                                 

17 DIARIA  01 (UM) Palco coberto, em lona Anti-chama, em 
alumínio p30 com 136 mts linear medindo 7 mt 
de boca 7 mt de profundidade, 1,80m de altura 
do solo (piso)  e 09 mts de pé direito 
acompanhado dos respectivos acessórios, piso 
em estrutura tubular Q-30 alumínio, com 
capacidade de sustentação, conforme normas da 
ABNT, revestimento em madeira compensada 
naval de 25mm revestido de linóleo ou carpete 
na cor preta. Estrutura deverá ser totalmente 
estável, sem que sejam percebidos movimentos 
laterais e/ou longitudinais, para isso, se caso 
necessário, a contratada deverá efetuar 
colocação de contra pesos. Todo palco deverá 
estar aterrado conforme normas da ABNT. 
• Cobertura em lona anti-chama pirâmide, com 
capacidade mínima de sustentação para 3.500 
kg, tipo orbital com lona tipo kp-100. Toda a 
"saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o 
solo) deverá ser fechada em TNT (tecido -não 
tecido) de gramatura 100 na cor preta. 
• House Mix em estrutura tubular de duralumínio 
e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo tenda, 
medindo: 05 x 04 metros e pé-direito de no 
mínimo 2,10 metros altura, com cobertura em 
lona de PVC, deverão ser fechados em três 
lados. 
• 02 áreas de serviço anexas ao palco (house de 
monitor) em formato quadrado ou retangular, 
em estrutura metálica, medindo 
aproximadamente 4 x 3m, contígua e com 

acesso pelo palco, piso em altura compatível 
com o palco, coberta, com fechamentos laterais 
e no fundo com material ortofônico e proteção 

10 

 R$  R$                                 
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total contra chuva e aterramento conforme 
normas da NBR. 
• 02 Torres de sustentação para PA no sistema 
Fly em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com capacidade para até 2500kg 
(cada). A estrutura deve ter altura mínima de 
10m ou compatível com a altura do Palco na 
medida de 4 metros x 3 metros com testeira de 
1,5 de largura nas medidas do palco. 
• Escada traseira, lateral ou frontal, de no 
mínimo 1,5m de largura em estrutura metálica 
com acabamento em madeira pintada ou 
emborrachada ou acarpetada com corrimão nas 
duas laterais, conforme normas da ABNT. 
• 02 camarins, em container, octanorm ou tipo 
tenda, com aproximadamente 15m2 de área, 
com piso nivelado e acarpetado, 
• 06 praticáveis, tipo plataforma, metálico, 
pantográfico ou telescópico, unidades com 
medida aproximada de 2 x 1m, altura com 
regulagem de 20cm a 1m, tampo em 
compensado resistente 

18 DIARIA Camarim Octorme, medidno 04 x 04 de largura e 
comprimento com ar condicionado e 
ornamentação (sofá, mesa, cadeira e espelho) 

20 
 R$  R$                                 

VALOR TOTAL  R$                            

 

 

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, 
como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 
______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Processo Administrativo n°.025/2025 
Pregão eletrônico nº 04/2025 

Termo de Contrato de fornecimento que 
entre  si  fazem  o  MUNICÍPIO  DE 
JUSSIAPE - BA e a Empresa 
XXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº ___/20XX 

O Município de JUSSIAPE, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX 
/Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) 
pelo(a) seu prefeito Municipal Sr. XXXXXXXX, portador do RG nº XXXXX e do CPF nº XXXXX, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na 
XXXXXXXXXXXXXX, , neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX , portador do RG n. 
XXXXXX e do CPF nº XXXXX, residente e domiciliado na rua xxxxxxx, doravante designado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2025 e Processo Administrativo XXX/2025, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, bem 
como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Este Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de locação de estrutura como equipamento de sonorização, iluminação, palco dente outros, para a 
realizações de festejos no município de Jussiape-BA, nas quantidades estimadas na tabela abaixo: 
 

LOTE 01 - ESTRUTURA E SONORIZAÇÃO 

ITEM UNIDADE DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 DIARIA 

01 (UM) Palco coberto, em lona Anti-chama, em 
alumínio p30 com 136 mts linear medindo 10 mt 
de boca 8 mt de profundidade, 1,80m de altura 
do solo (piso)  e 09 mts de pé direito 
acompanhado dos respectivos acessórios, piso 
em estrutura tubular Q-30 alumínio, com 
capacidade de sustentação, conforme normas da 
ABNT, revestimento em madeira compensada 
naval de 25mm revestido de linóleo ou carpete 
na cor preta. Estrutura deverá ser totalmente 
estável, sem que sejam percebidos movimentos 
laterais e/ou longitudinais, para isso, se caso 
necessário, a contratada deverá efetuar 
colocação de contra pesos. Todo palco deverá 
estar aterrado conforme normas da ABNT. 
• Cobertura em lona anti-chama pirâmide, com 
capacidade mínima de sustentação para 3.500 
kg, tipo orbital com lona tipo kp-100. Toda a 
"saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o 
solo) deverá ser fechada em TNT (tecido -não 
tecido) de gramatura 100 na cor preta. 
• House Mix em estrutura tubular de duralumínio 

8  R$  R$                                 
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e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo tenda, 
medindo: 05 x 04 metros e pé-direito de no 
mínimo 2,10 metros altura, com cobertura em 
lona de PVC, deverão ser fechados em três 
lados. 
• 02 áreas de serviço anexas ao palco (house de 
monitor) em formato quadrado ou retangular, 
em estrutura metálica, medindo 
aproximadamente 4 x 3m, contígua e com 
acesso pelo palco, piso em altura compatível 
com o palco, coberta, com fechamentos laterais 
e no fundo com material ortofônico e proteção 
total contra chuva e aterramento conforme 
normas da NBR. 
• 02 Torres de sustentação para PA no sistema 
Fly em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com capacidade para até 2500kg 
(cada). A estrutura deve ter altura mínima de 
10m ou compatível com a altura do Palco na 
medida de 4 metros x 3 metros com testeira de 
1,5 de largura nas medidas do palco. 
• Escada traseira, lateral ou frontal, de no 
mínimo 1,5m de largura em estrutura metálica 
com acabamento em madeira pintada ou 
emborrachada ou acarpetada com corrimão nas 
duas laterais, conforme normas da ABNT. 
• 02 camarins, em container, octanorm ou tipo 
tenda, com aproximadamente 15m2 de área, 
com piso nivelado e acarpetado, 
• 06 praticáveis, tipo plataforma, metálico, 
pantográfico ou telescópico, unidades com 
medida aproximada de 2 x 1m, altura com 
regulagem de 20cm a 1m, tampo em 
compensado resistente 

2 DIARIA 

SISTEMA DE SONORIZAÇAO PALCO : 
• 02- Consoles de digitais(tendo como referência 
( mesa pm5d) com no mínimo 48 canais monos 
+ 08 cabaus stéreos, 30 faders físicos, 04 
retornos de efeito estéreo, 08 processadores de 
efeitos, 12 Equalizadores gráficos de 31 bandas, 
501 memórias de cena, 24 mixbuses, 08 matrix 
e 08 DCAS E 04 9QUATRO) FONTES. 
• 02 - Processadores de áudio com 
funcionamento em 48 e 96 KHZ e 04 entradas 
analogias e digitais em AES/EDU 08 saídas 
analogias e digitais, equalizador gráfico de 31 
bandas 
• 01 - sistema de multicabos 64 vias 

• 01 - Estabilizador de energia elétrica 
• 01 - sistema de comunicação entrehoure mix e 
palco 
• 20 - Caixas acústicas para PA L/R linearray - 3 
vias, cada uma contendo: 2 falantes de 800 wtts 
rms cada, dedicado para o grave (12" ou 15"L) 4 
falantes de 300 watts rms cada, 
dedicado para o médio (4,5", 5,5" ou 6") e 
drivers titânio 120 watts rms cada, dedicado 
para o agudo (2" ou 1,5"). 
• 20 - Caixas acústicas modelo sub grave com 
auto falantes de 18" ou 21" e no mínimo 1600 
watts rms, podendo ser em caixas duplas ou não 
(totalizando 40 auto falantes). 
• 01 - sistema de front fill com 04 caixas 
processadas 
• 02 - bumpers para fixação de caixas com 
talhas de 2 toneladas e 12 m de elevação 
• 01 - sistema de amplificação em quantidades e 

6  R$  R$                               
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compatibilidade com o sistema 
• 04 - font fill (2x12+DRIVER) 
• 01 - Sistema de energia trifásico e aterrado, 
com capacidade para instalar 250 amperes de 
carga 
• 01 - amplificador para guitarra com 04 falantes 
de 12 polegadas valvulado. 
• 01 - amplificador para guitarra com 02 falantes 
de 12 polegadas. 
• 01 - amplificador para baixo com 08 falantes 
de 08 polegadas e potencia de 3000 watts. 
• 01 - Sistema de side fill (stereo) duplo 03 vias. 
• 02  - Caixas de sub grave duplas para bateria e 
percussão. 
• 30 - pedestais para microfones modelo girafa. 
• 15 - Garras para microfones modelo clamp. 
• 50 - Microfones para voz e instrumentos. 
• 07 - Medusa 12 vias com multipino. 
• 120 - cabos XLR/XLR 
• 40 - Cabos p10/p10 
• 01 - sistema de energia para palco com 
tomadas 110v. 
• 12 - Prateáveis pantográficos com rodas 
• 01- sistema de som para torre de delay 
contendo 06 caixas linear Ray de 03 vias com 02 
falantes de 12" ou 15" de 800 watts rms 
cada, 04 falantes de 4,5", 5,5" ou 6" de 300 
watts rms cada e 02 drives titânio 2" ou 1,5" de 
120 watts rms, 12 sub grave com falantes de 
18" ou  21" e no mínimo 1600 watts rms 
podendo ser em caixas duplas ou não, 
amplificadores compatíveis com o sistema 

3 DIARIA 

GERADOR CUMMINSPOWERGENERATION 
MODELO 
C200 D6-4 260 KVA (208KW) EM REGIME DE 
EMERGÊNCIA (STANDBY) OU 2407KVA 
(192KW) EM REGIME DE FONTE 
PRINCIPAL (PRIME) 60HZ 380 VOLTS ENTRE 
FASES 
E 220 VOLTS ENTRE FASE E NEUTRO COM 
SISTEMA DE ARREFECIMENTO POR RADIADOR 
SISTEMA DE COMANDO E CONTROLE DIGITAL 
PARA OPERAÇÃO MANUAL E CARENADO A 75 
DB MG 260KVA MANUAL E CARENADO A 75 DBS 
MOTOR DIESEL CUMMINS 
MODELO 6CTA AA 8 3-G1 COM SISTEMA DE 
ARREFECIMENTO  POR  RADIADOR  6 
CILINDROS EM LINHA DESLOCAMENTO 

VOLUMÉTRICO DE 8 3 LITROS 1800 RPM 

CUSTO DA DIÁRIA. ABASTECIDO 

25 R$   R$                                 

4 DIARIA 

PAINEL DE ALTA DEFINIÇÃO DE 5MM - 
Locação 01 Painel de Led medindo 10x 4 m total 
de 40 m2 resolução dot pitch 4mm, configuração 
do pixel 3in1 (black face), IP 65 front / IP43 
back, taxa de refresh rate 
>3800Hz, temperatura de cor 8000K ± 500K, 
angulo de visão de 140 graus, brightness: 
2000cd/m2, gabinete em alumínio, que permita 
ser trocado substituído com o painel montado, 
com sistema de bumper para fixação de 
mecanismo para automação (talha 
elétrica),capaz de reproduzir vídeo em real time 
e sistema de processamento de vídeo receba 
input`s do tipo SDI, VGA, VC, HDMI e DVI e 
output`s via cabo ethernet com sistema de 
redundância 06 talha elétrica, sistema de 
elevação controlado com capacidade máxima  de 

15  R$  R$                                 
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carga de 1 Ton, corrente de elevação com 16m, 
capacidade de acender e descer, com inversor 
de freqüência, controle de rampa para 
acionamento evitando solavancos na estrutura 
de sustentação disponibilizada para este fim, 
sistema de bloqueamento eletrônico e mecânico 
de sobrecarga, velocidade de operação 
4,9m/min, o painel devera ser montado, com 
sistema de automação e controle, composto por 
comando de acionamento dos motores (talha 
elétrica) individual e em conjunto limitado ao 
número máximo de motores instalados, 
sensoriado, dispositivo anti colisão do painel e 
proteção mecânica, sync e velocidade de 
viagem, compreendendo então sua trajetória em 
um único eixo. 

5 DIARIA GRIDE DE ALUMÍNIO 8X6 com duas passadas de 
9 metros cada 

15 
 R$  R$                                 

6 DIARIA 

02 (dois) Elevados para a Polícia Militar 
descrição: estrutura tubular, com banco, escada 
com corrimão, cobertura em lona, medindo 2,5m 
x 1,2m; 
- instalação: local a definir pela organização do 
evento; 
- período de utilização: a definir pela 
organização do evento; 
- os elevados deverão estar montados com no 
mínimo 72 horas de antecedência do início do 
evento; 
os elevados deverão ser retirados no máximo 24 
horas após o término do evento. 

20  R$  R$                                 

7 DIARIA 

01 (UM) Palco coberto, em lona Anti-chama, em 
alumínio p30 com 136 mts linear medindo 14 mt 
de boca 12 mt de profundidade, 1,80m de altura 
do solo (piso)  e 09 mts de pé direito 
acompanhado dos respectivos acessórios, piso 
em estrutura tubular Q-30 alumínio, com 
capacidade de sustentação, conforme normas da 
ABNT, revestimento em madeira compensada 
naval de 25mm revestido de linóleo ou carpete 
na cor preta. Estrutura deverá ser totalmente 
estável, sem que sejam percebidos movimentos 
laterais e/ou longitudinais, para isso, se caso 
necessário, a contratada deverá efetuar 
colocação de contra pesos. Todo palco deverá 
estar aterrado conforme normas da ABNT. 
• Cobertura em lona anti-chama pirâmide, com 
capacidade mínima de sustentação para 3.500 
kg, tipo orbital com lona tipo kp-100. Toda a 
"saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o 
solo) deverá ser fechada em TNT (tecido -não 
tecido) de gramatura 100 na cor preta. 
• House Mix em estrutura tubular de duralumínio 
e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo tenda, 
medindo: 05 x 04 metros e pé-direito de no 
mínimo 2,10 metros altura, com cobertura em 
lona de PVC, deverão ser fechados em três 
lados. 
• 02 áreas de serviço anexas ao palco (house de 
monitor) em formato quadrado ou retangular, 
em estrutura metálica, medindo 
aproximadamente 4 x 3m, contígua e com 
acesso pelo palco, piso em altura compatível 
com o palco, coberta, com fechamentos laterais 
e no fundo com material ortofônico e proteção 
total contra chuva e aterramento conforme 
normas da NBR. 

15  R$  R$                                 
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• 02 Torres de sustentação para PA no sistema 
Fly em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com capacidade para até 2500kg 
(cada). A estrutura deve ter altura mínima de 
10m ou compatível com a altura do Palco na 
medida de 4 metros x 3 metros com testeira de 
1,5 de largura nas medidas do palco. 
• Escada traseira, lateral ou frontal, de no 
mínimo 1,5m de largura em estrutura metálica 
com acabamento em madeira pintada ou 
emborrachada ou acarpetada com corrimão nas 
duas laterais, conforme normas da ABNT. 
• 02 camarins, em container, octanorm ou tipo 
tenda, com aproximadamente 15m2 de área, 
com piso nivelado e acarpetado, 
• 06 praticáveis, tipo plataforma, metálico, 
pantográfico ou telescópico, unidades com 
medida aproximada de 2 x 1m, altura com 
regulagem de 20cm a 1m, tampo em 
compensado resistente 

8 DIARIA 

SISTEMA DE SONORIZAÇAO PALCO : 
• 02- Consoles de digitais(tendo como referência 
( mesa digico) com no mínimo 48 canais monos 
+ 08 cabaus stéreos, 30 faders físicos, 04 
retornos de efeito estéreo, 08 processadores de 
efeitos, 12 Equalizadores gráficos de 31 bandas, 
501 memórias de cena, 24 mixbuses, 08 matrix 
e 08 DCAS E 04 9QUATRO) FONTES. 
• 02 - Processadores de áudio com 
funcionamento em 48 e 96 KHZ e 04 entradas 
analogias e digitais em AES/EDU 08 saídas 
analogias e digitais, equalizador gráfico de 31 
bandas 02 tores de delay com 8 aldas de cada 
lado e 04 sub de cada lado 
• 01 - sistema de multicabos 64 vias 
• 01 - Estabilizador de energia elétrica 
• 01 - sistema de comunicação entrehoure mix e 
palco 
• 24 - Caixas acústicas para PA L/R linearray - 3 
vias, cada uma contendo: 2 falantes de 800 wtts 
rms cada, dedicado para o grave (12" ou 15"L) 4 
falantes de 300 watts rms cada, dedicado para o 
médio (4,5", 5,5" ou 6") e drivers titânio 120 
watts rms cada, dedicado para o agudo (2" ou 
1,5"). 
• 24 - Caixas acústicas modelo sub grave com 
auto falantes de 18" ou 21" e no mínimo 1600 
watts rms, podendo ser em caixas duplas ou não 

(totalizando 40 auto falantes). 
• 01 - sistema de front fill com 04 caixas 
processadas 
• 02 - bumpers para fixação de caixas com 
talhas de 2 toneladas e 12 m de elevação 
• 01 - sistema de amplificação em quantidades e 
compatibilidade com o sistema 
• 04 - font fill (2x12+DRIVER) 
• 01 - Sistema de energia trifásico e aterrado, 
com capacidade para instalar 250 amperes de 
carga 
• 01 - amplificador para guitarra com 04 falantes 
de 12 polegadas valvulado. 
• 01 - amplificador para guitarra com 02 falantes 
de 12 polegadas. 
• 01 - amplificador para baixo com 08 falantes 
de 08 polegadas e potencia de 3000 watts. 
• 01 - Sistema de side fill (stereo) duplo 03 vias. 
• 02  - Caixas de sub grave duplas para bateria e 

15  R$  R$                                 
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percussão. 
• 30 - pedestais para microfones modelo girafa. 
• 15 - Garras para microfones modelo clamp. 
• 50 - Microfones para voz e instrumentos. 
• 07 - Medusa 12 vias com multipino. 
• 120 - cabos XLR/XLR 
• 40 - Cabos p10/p10 
• 01 - sistema de energia para palco com 
tomadas 110v. 
• 12 - Prateáveis pantográficos com rodas 
• 01- sistema de som para torre de delay 
contendo 06 caixas linear Ray de 03 vias com 02 
falantes de 12" ou 15" de 800 watts rms 
cada, 04 falantes de 4,5", 5,5" ou 6" de 300 
watts rms cada e 02 drives titânio 2" ou 1,5" de 
120 watts rms, 12 sub grave com falantes de 
18" ou  21" e no mínimo 1600 watts rms 
podendo ser em caixas duplas ou não, 
amplificadores compatíveis com o sistema 

09 DIARIA 

ILUMINAÇÃO                      04 mini brute     1 
canhão seguidor   12 libaltas   08 cob     1 rack 
dmx 24  vias   1 mesa MA 
• 36 unidades de refletores par 64 – sendo 12 
unidades de foco 05  - 24 canais de rack dimmer 
– hpl 
• Cabos e extensões – suficientes para o sistema 
- gelatinas diversas 
• 02  máquina de fumaça com ventilador 
• 36 Canhões par led 3w – 54 led 
• 32 Aparelhos movings BEAN 12 R 
• 01 perola 2004 
• 04 varas acl 
• 40 metros de q 30, com 04 sleeves e quatro 
talhas, para montagem das torres de p/a 
• 10 garras para instrumentos 

15  R$  R$                                 

10 DIARIA 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
SIMPLES PARA PEQUENOS E MÉDIOS 
AMBIENTES ABERTOS, COMPOSTO DOS 
SEGUINTES ITENS: 
• 10 microfones com fio SM 58 
• 02 microfones sem fio 
• 01 Processador de efeitos reverb SPX 990 
• 01 mesa de son 16 canais 
• 02 equalizadores gráficos 31 bandas 
• 04 caixas de som amplificadas 02 vias com 
600w de potência 
• 02 caixas de subgrave com 800w de potência 
cada 

• 01 aparelho de CD play 
• 08 refletores com lâmpadas par 64. 

10  R$  R$                                 

11 DIARIA 

TOLOS 10 X 10 com estrutura tubular em aço 
galvanizado, revestido com lona tipo nightday, 
anti-chama, anti-mofo, anti-uv, vulcanizado 
através de soldas eletrônicas, modelo piramidal 
ou chapéu de bruxa, branco, fixado através de 
colunas reforçadas em tubo de 2.1/2” 

15  R$  R$                                 

12 DIARIA 

02 (dois) TOLOS 06 X 06 com estrutura tubular 
em aço galvanizado, revestido com lona tipo 
nightday, anti-chama, anti-mofo, anti-uv, 
vulcanizado através de soldas eletrônicas, 
modelo piramidal ou chapéu de bruxa, branco, 
fixado através de colunas reforçadas em tubo 
de 2.1/2” 

40  R$  R$                                 
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13 DIARIA 

SANITÁRIO QUÍMICO contendo caixa de dejetos 
com assento; suporte para papel higiênico; piso 
antiderrapante, identificação (masculino e 
feminino); ponto de ventilação natural; sistema 
de trava interna; mictório; teto translúcido; 
incluindo transporte, uma manutenção diária 
com limpeza, lavagem e retirada de dejetos para 
ser descartado em local apropriado e 
devidamente autorizado, devendo ser informado 
por escrito o local descarte dos dejetos, ficando 
a empresa 
responsável por qualquer dano ao meio 
ambiente. 

50  R$  R$                                 

14 DIARIA Grades de contenção tubular com 2m de 
comprimento por  1,00 m de altura. 

400 
 R$  R$                                 

15 DIARIA 

Pavilhão de aluminio tamanho 1 de largura por 
325 de comprimento, altura com pé direito de 
5m, 
revestido com lona tipo nightday, anti-chama, 
anti-mofo, anti-uv, vulcanizado através de solda 
eletrônica, 
modelo modelo duas aguas 

10  R$  R$                                 

16 DIARIA 
Barracas 03 x 03 mt fechadas nas laterais com 

balcões, de ferro galvanizado 80  R$  R$                                 

17 DIARIA  01 (UM) Palco coberto, em lona Anti-chama, em 
alumínio p30 com 136 mts linear medindo 7 mt 
de boca 7 mt de profundidade, 1,80m de altura 
do solo (piso)  e 09 mts de pé direito 
acompanhado dos respectivos acessórios, piso 
em estrutura tubular Q-30 alumínio, com 
capacidade de sustentação, conforme normas da 
ABNT, revestimento em madeira compensada 
naval de 25mm revestido de linóleo ou carpete 
na cor preta. Estrutura deverá ser totalmente 
estável, sem que sejam percebidos movimentos 
laterais e/ou longitudinais, para isso, se caso 
necessário, a contratada deverá efetuar 
colocação de contra pesos. Todo palco deverá 
estar aterrado conforme normas da ABNT. 
• Cobertura em lona anti-chama pirâmide, com 
capacidade mínima de sustentação para 3.500 
kg, tipo orbital com lona tipo kp-100. Toda a 
"saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o 
solo) deverá ser fechada em TNT (tecido -não 
tecido) de gramatura 100 na cor preta. 
• House Mix em estrutura tubular de duralumínio 
e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo tenda, 

medindo: 05 x 04 metros e pé-direito de no 
mínimo 2,10 metros altura, com cobertura em 
lona de PVC, deverão ser fechados em três 
lados. 
• 02 áreas de serviço anexas ao palco (house de 
monitor) em formato quadrado ou retangular, 
em estrutura metálica, medindo 
aproximadamente 4 x 3m, contígua e com 
acesso pelo palco, piso em altura compatível 
com o palco, coberta, com fechamentos laterais 
e no fundo com material ortofônico e proteção 
total contra chuva e aterramento conforme 
normas da NBR. 
• 02 Torres de sustentação para PA no sistema 
Fly em estrutura tubular de aço galvanizado ou 
duralumínio com capacidade para até 2500kg 
(cada). A estrutura deve ter altura mínima de 

10m ou compatível com a altura do Palco na 
medida de 4 metros x 3 metros com testeira de 
1,5 de largura nas medidas do palco. 

10 

 R$  R$                                 
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• Escada traseira, lateral ou frontal, de no 
mínimo 1,5m de largura em estrutura metálica 
com acabamento em madeira pintada ou 
emborrachada ou acarpetada com corrimão nas 
duas laterais, conforme normas da ABNT. 
• 02 camarins, em container, octanorm ou tipo 
tenda, com aproximadamente 15m2 de área, 
com piso nivelado e acarpetado, 
• 06 praticáveis, tipo plataforma, metálico, 
pantográfico ou telescópico, unidades com 
medida aproximada de 2 x 1m, altura com 
regulagem de 20cm a 1m, tampo em 
compensado resistente 

18 DIARIA Camarim Octorme, medidno 04 x 04 de largura e 
comprimento com ar condicionado e 
ornamentação (sofá, mesa, cadeira e espelho) 

20 
 R$  R$                                 

VALOR TOTAL  R$                            

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
Recebimento 

6.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
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aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 
Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 

6.8. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento e entrega dos produtos. 

6.9. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de 

preço, bem como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ’s, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou 

fornecimento da tabela da EFD – REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo 

destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de 

retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para 

fins de retenção quando do pagamento. 

6.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

prazo de validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período 

respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas 

certidões de regularidade vigentes. 

6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante; 

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

6.13. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
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6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação fiscal ou trabalhista. 

 
Prazo de pagamento 

6.18. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da 

empresa contratada. 

6.19. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 

decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção 

monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração 

Pública, limitados a 12% ao ano. 

 
7. Forma de pagamento 

7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.3.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 

“Declaração do regime tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração 

do regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 

Contratante nova Declaração. 

7.3.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em 

anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última 

competência para conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo 

com art. 21 da Lei Complementar 123/2006, em seu § 4º. 

7.3.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – Contribuição Patronal 

sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 

7.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 102 SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE: 13.392.0076.2048 PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS TRADICIONAIS E 
CÍVICOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 

8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, antes dos 12 (doze) meses. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: e.1) Certidão conjunta 

relativa aos tributos federais; e.2) Certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; e.3) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e e.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta; 

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
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vagas (art. 116, parágrafo único), devendo sempre que solicitado pela 

Administração, comprovar o cumprimento, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas. 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 

j) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Diário Oficial do 
Município em até 10 (dez) dias úteis, contados da referida assinatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 
a. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
iv. Multa: 

 
§1º - Será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa 
aplicada a(ao) Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, 
limitada a incidência à 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescição unilateral da avença; 
§2º – Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) 
Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, por período 
superior a quinze dias, ou no caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
§3º - Será de 15% (quinze por cento) do valor global do contrato a multa aplicada 
a(ao) Contratada(o) em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
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11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 438/2023 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no diário oficial da 
prefeitura, na forma prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXX, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

 
XXXXXXX-BA,  de  de 20xx. 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXX XXXX 
REPRESENTANTE – XXXXXXXX 

AUTORIDADE COMPETENTE 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6D2C49484401D2A35FB03D1EA5123D



segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025  |  Ano I - Edição nº 00024 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 156

Prefeitura Municipal de Jussiape

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO XXXXXXXXX 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), sediada no 
(a)  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, 
não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem 
como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital 
da licitação referenciada. 

 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

 
Cidade,  de  de 20XX. 

 
 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba

pmjequiadapraia.al.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6D2C49484401D2A35FB03D1EA5123D



segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025  |  Ano I - Edição nº 00024 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 157

Prefeitura Municipal de Jussiape

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 
PREVISTO EM LEI 

 

 
 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 
sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, 
que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 

 
Cidade, de  de 202X. 

 
 
 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2025, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XXXXXXX, marcado para às 
XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º  , 
com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os 
requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao 
seu art. 3º. 

Cidade,  de  de 20XX. 
 
 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 

A signatária  , inscrita no CNPJ nº , por intermédio 
de seu responsável legal    , portador da Carteira de Identidade 
nº e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso 
VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 
Sim( ) Não ( ) 

 
 
 

Cidade,  de  de 20XX. 
 
 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 

A empresa   , inscrita no CNPJ nº , por intermédio 
de seu responsável legal    , portador da Carteira de Identidade 
nº e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 
Cidade,  de  de 20XX. 

 
 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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